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I M P R E N S A  O F I C I A L  D O  M U N I C Í P I O

"ERRATA:

REPUBLICA-SE A PRESENTE LEI, VISTO QUE, QUANDO DA
PUBLICAÇÃO DATADA DE 23 DE JUNHO DE 2015, INCLUÍRAM-
SE, ERRONEAMENTE, OS “TEMAS TRANSVERSAIS” PERTINENTES
AO PROJETO DE LEI ORIGINALMENTE APRESENTADO À
CÂMARA MUNICIPAL E POR ELA SUPRIMIDOS, SENDO A
PRESENTE REDAÇÃO A QUE FOI SANCIONADA PELO EXMO.
PREFEITO MUNICIPAL"

LEI COMPLEMENTAR N° 698,
DE 23 DE JUNHO DE 2015

“Institui o Plano Municipal de Educação, na
conformidade com o Plano Nacional de Educação”

Art. 1º – Fica aprovado o Plano Municipal de Educação, com duração
de 10 (dez) anos, na forma contida no Anexo I desta lei.

Art. 2º – O Plano Municipal de Educação foi elaborado sob a coordenação
da Secretaria Municipal de Educação, com participação da sociedade, em
conformidade com o Plano Nacional de Educação e demais legislações
educacionais.

Art. 3º – O Plano Municipal de Educação, apresentado em conformidade
do que dispõe o artigo 214 da Constituição Estadual, reger-se-á pelos
princípios da democracia e da autonomia, buscando atingir o que preconiza
a Constituição Federal.

Art. 4º – O Plano Municipal de Educação contém a proposta educacional
do município, com suas respectivas diretrizes, objetivos, metas e ações,
conforme Anexo I.

Art 5º – Será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação,
em conjunto com o Fórum Municipal de Educação e o Conselho Municipal
de Educação, avaliar a execução do PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
estabelecendo os mecanismos necessários ao acompanhamento das metas.

Art. 6º – O Fórum Municipal de Educação será convocado  anualmente
para o acompanhamento da execução das metas  e ações previstas no Anexo
I desta lei, emitindo parecer sobre a situação encontrada.

§ 1º – O Fórum Municipal de Educação de que trata o caput desse artigo
será constituído por representantes da sociedade civil, do poder executivo
e dos demais órgãos do poder público ligados à educação que atuam no
município, e sua composição e o mecanismo de eleição dos representantes
deverão ser normatizados em lei específica.

§ 2º – O Fórum Municipal de Educação será convocado, no mínimo, a
cada 05 (cinco) anos a partir da aprovação desta lei, com o objetivo de
avaliar, rever e adequar as metas contidas no Anexo I desta lei.

Art 7º – O Conselho Municipal de Educação deverá acompanhar as ações
do poder executivo tendo em vista o cumprimento dos objetivos, metas e
ações previstos no Anexo I desta lei, emitindo pareceres, orientações e
regulamentações necessárias à concretização do Plano Municipal de
Educação.

Art. 8º – O Executivo Municipal, por suas unidades de Educação e de
Comunicação, dará ampla divulgação do conteúdo do Plano Municipal de
Educação junto ao pessoal docente e discente do setor no município e a toda
a população.

Art. 9º – A Secretaria Municipal de Educação com o apoio do Conselho
Municipal de Educação e do Fórum Municipal de Educação diligenciará para
que as medidas associadas e complementares às constantes no Plano
Municipal de Educação sejam adotadas pelos demais setores e unidades da
administração.

Art. 10º – O Município de Leme incluirá, nos Planos Plurianuais e nas
Leis de Diretrizes Orçamentárias Anuais, dotações destinadas a viabilizar
a execução desta lei.

Art. 11 – As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por
conta das verbas orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário, e
de outros recursos captados no decorrer da execução do plano.

Art. 12 – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições contidas na Lei Complementar n.º 3.225, de 28 de fevereiro
de 2015.

Leme, 23 de junho de 2015

ADEMIR DONIZETI ZANÓBIA
Prefeito do Município de Leme

ANEXOI
META 1: “Universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola

para as crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade e ampliar a oferta
de educação infantil em creches de forma a atender, no mínimo, 50%
(cinquenta por cento) das crianças de até 3 (três) anos até o final da
vigência deste PNE.”

ESTRATÉGIAS:
1.1 - Definir, em regime de colaboração entre a União, os Estados, o

Distrito Federal e os Municípios, metas de expansão das respectivas redes
públicas de educação infantil segundo padrão nacional de qualidade compatível
com as peculiaridades locais.

a) Solicitar e/ou demandar junto aos governos federal e estadual a
construção de novas unidades de educação infantil para universalizar o
atendimento na faixa etária de 04 e 05 anos e ampliar em 50% a oferta de
vagas da faixa etária de 0 a 03 anos.

b) Solicitar e/ou demandar junto ao governo federal a reforma e/ou
ampliação construção das unidades de educação infantil para universalizar
o atendimento na faixa etária de 04 e 05 anos e ampliar em 50% a oferta
de vagas de faixa etária de 0 a 03 anos.

c) Possibilitar, se necessário, a otimização dos espaços físicos para
a criação de classes “volantes”, na faixa etária de 0 a 03 anos, assegurando
que tal equipamento seja dotado das condições gerais de acesso e permanência
estabelecidas neste Plano.

1.2 - Manter e ampliar, em regime de colaboração e respeitadas as
normas de acessibilidade, programa nacional de construção e reestruturação
de escolas, bem como de aquisição de equipamentos, visando à expansão e
à melhoria da rede física de escolas públicas de educação infantil;

1.3 - Avaliar a educação infantil com base em instrumentos nacionais
e próprios, a fim de aferir a infraestrutura física, o quadro de pessoal e os
recursos pedagógicos e de acessibilidade empregados na creche e na pré-
escola.

1.4 - Estimular a formação inicial e continuada de profissionais do
magistério para a educação infantil, através de parcerias com universidades,
e programas do governo estadual e federal.

1.5 - Estabelecer mecanismos tais como vagas, transporte, alimentação,
currículo voltado para as especificidades do campo, de forma a assegurar o
atendimento das crianças residentes na zona rural na educação infantil.

1.6 - Garantir o acesso à creche e à pré-escola e a oferta do atendimento
educacional especializado complementar aos educandos com deficiência,
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação,
assegurando a transversalidade da educação especial na educação infantil.

1.7 - Assegurar às creches e pré-escolas o atendimento através de
profissionais capacitados aos educandos com deficiência, transtornos
globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, assegurando
a transversalidade da educação especial na educação infantil, de acordo com
as diretrizes específicas da educação especial.

1.8 - Manter a oferta de alimentação escolar adequada e com qualidade
para as crianças atendidas na educação infantil, nos estabelecimentos
públicos e conveniados, através da colaboração financeira da União.

1.09 - Assegurar o fornecimento de materiais pedagógicos adequados às
faixas etárias e às necessidades do trabalho educacional desenvolvido nas
instituições municipais de educação infantil.

1.10 - Promover palestras e encontros voltados à comunidade para a
maior conscientização quanto aos direitos e às necessidades físicas,
psicológicas e sociais da faixa etária em questão, de forma a incentivar a
participação dos pais ou responsáveis no acompanhamento das atividades
escolares dos filhos, por meio do estreitamento das relações entre as escolas
e as famílias.

1.11 - Garantir o efetivo funcionamento do sistema municipal de
acompanhamento, controle e supervisão da educação infantil, nos
estabelecimentos públicos e privados, visando ao apoio técnico-pedagógico
para a melhoria da qualidade e a garantia do atendimento dos padrões
mínimos estabelecidos pelas diretrizes federais, estaduais e municipais.

1.12 - Garantir a participação dos profissionais da educação e da
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comunidade escolar na revisão permanente do Projeto Político Pedagógico
(PPP) e do Regimento Escolar das instituições de ensino infantil da rede
municipal e particulares, com observância das Diretrizes Curriculares
Nacionais para a Educação Infantil.

1.13 - Promover a regularização das escolas privadas, visando sua
integração ao sistema de ensino.

META 2:  “Universalizar o ensino fundamental de 09 (nove) anos para
toda a população de 06 (seis) a 14 (quatorze) anos e garantir que pelo menos
95% (noventa e cinco por cento) dos alunos concluam essa etapa na idade
recomendada, até o último ano de vigência deste PNE.”

ESTRATÉGIAS:
2.1 - Assegurar, em regime de colaboração, com a União, o Estado e o

Município a universalização do atendimento de toda demanda do Ensino
Fundamental.

2.2 - Fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso e da
permanência na escola por parte dos beneficiários de programas de
transferência de renda, identificando motivos de ausência e baixa frequência
e garantir, em regime de colaboração, a frequência e o apoio à aprendizagem.

2.3 - Promover a busca ativa de crianças fora da escola, em parceria com
as áreas de assistência social e saúde e através de órgãos que promovem a
garantia de direitos da criança e do adolescente (Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e Adolescente e Conselho Tutelar).

2.4 - Garantir as condições de transporte escolar para os alunos da zona
rural, a qualidade do transporte e a segurança dos alunos.

2.5 - Desenvolver, em regime de colaboração, currículos e programas
para educação escolar voltados ao reconhecimento e respeito à diversidade
e direitos humanos, neles incluindo os conteúdos culturais correspondentes
aos diferentes grupos sociais, garantindo a efetivação da justiça social, da
igualdade e da equidade.

2.6 - Oferecer atividades extracurriculares de incentivo aos estudantes
e de estímulo a habilidades, inclusive mediantes certames e concursos
nacionais.

2.7 - Universalizar o acesso à rede mundial de computadores, promovendo
a utilização pedagógica das tecnologias da informação e da comunicação e
substituir, periodicamente, os equipamentos obsoletos ou danificados.

2.8 - Garantir as expectativas e direitos de aprendizagem de maneira a
assegurar a formação básica comum, reconhecendo a especificidade da
infância e da adolescência, os novos saberes e os tempos escolares.

2.9 - Assegurar o atendimento na rede municipal de ensino, aos alunos
com defasagem no processo de aprendizagem, por meio de programas e/ou
medidas de acompanhamento pedagógico, orientados pela Secretaria
Municipal de Educação.

2.10 - Incentivar a participação dos pais ou responsáveis no
acompanhamento das atividades escolares dos filhos por meio do
estreitamento das relações entre as escolas e as famílias.

2.11 - Solicitar e/ou demandar junto aos governos federal e estadual a
construção de novas unidades escolares de ensino fundamental, conforme
demandas educacionais.

2.12 - Solicitar e/ou demandar junto aos governos federal e estadual a
reforma e/ou ampliação das unidades escolares de ensino fundamental,
conforme demandas educacionais.

2.13 - Estabelecer, em regime de colaboração, com a União, o Estado
e o Município programas de apoio à aprendizagem e de recuperação paralela,
para reduzir taxas de repetência e evasão.

2.14 - Proceder, o mapeamento, por meio de censo educacional e
populacional das crianças fora da escola, visando localizar as demandas e
universalizar a oferta de ensino obrigatório.

META 3: “Universalizar, até 2016, o atendimento escolar para toda
a população de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos e elevar, até o final do
período de vigência deste PNE, a taxa líquida de matrículas no ensino médio
para 85% (oitenta e cinco por cento).”

ESTRATÉGIAS:
3.1 - Estimular a aquisição de equipamentos e laboratórios, a produção

de material didático específico, a formação continuada de professores e a
articulação com instituições acadêmicas, esportivas e culturais.

3.2 - Manter e ampliar programas e ações de correção de fluxo do ensino
fundamental por meio do acompanhamento individualizado do estudante
com rendimento escolar defasado e pela adoção de práticas como aulas de
reforço no turno complementar, estudos de recuperação e progressão
parcial, de forma a reposicioná-lo no ciclo escolar de maneira compatível
com sua idade.

3.3 - Fomentar a expansão das matrículas de ensino médio integrado à
educação profissional.

3.4 - Fomentar a expansão da oferta de matrículas gratuitas de educação
profissional técnica de nível médio por parte das entidades privadas de
formação profissional vinculadas ao sistema sindical, de forma concomitante
ao ensino médio público.

3.5 - Fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso e da
permanência na escola por parte dos beneficiários de programas de
assistência social e transferência de renda, identificando motivos de
ausência e baixa frequência e garantir, em regime de colaboração, a
frequência e o apoio à aprendizagem.

3.6 - Promover a busca ativa pelo poder público (localização e
identificação) da população de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos fora da
escola em parceria com as áreas da Assistência Social e da Saúde.

3.7 - Implementar políticas de prevenção à evasão motivada por
preconceito ou quaisquer formas de discriminação, utilizando as redes de
proteção contra formas associadas de exclusão.

3.8 - Fomentar programas de educação de jovens e adultos para a
população urbana e rural, a partir de estudos de demanda, na faixa etária de
quinze a dezessete anos, com qualificação social e profissional para jovens
que estejam fora da escola e com defasagem idade-série.

3.9 - Fomentar programas de educação, de cultura e esportes para a
população urbana e do campo de jovens na faixa etária de 15 (quinze) a 17
(dezessete) anos, e de adultos com qualificação social e profissional para
aqueles que estejam fora da escola e com defasagem no fluxo escolar.

3.10 - Fomentar a oferta pública, com qualidade, de Ensino Médio nos
turnos diurno e noturno, bem como a distribuição territorial das escolas de
ensino médio, de forma a atender toda a demanda de jovens e adultos.

3.11 - Estimular no Ensino Médio, o desenvolvimento integrado, multi
e interdisciplinar dos componentes curriculares, nas dimensões estruturantes
propostas: trabalho, ciência, tecnologia, cultura e pesquisa como eixo
articulador das áreas do conhecimento indicada nas Diretrizes Curriculares
Nacionais para o Ensino Médio.

META 4: “Universalizar, para a população de quatro a dezessete anos,
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades
ou superdotação, o acesso à educação básica e ao atendimento educacional
especializado, preferencialmente na rede regular de ensino, com garantia
de sistema educacional inclusivo, de salas de recurso multifuncionais,
classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou conveniados.

ESTRATÉGIAS:
4.1 - Estabelecer, de forma efetiva, um sistema de informações sobre

os alunos pertencentes ao público alvo da educação especial a serem
atendidos pela rede de ensino público do município, em parceria com as
Secretarias de Saúde e de Assistência Social.

4.2 - Assegurar que as unidades escolares informem junto ao GDAE/
MEC, as matrículas dos alunos com deficiências, e os que recebem atendimento
educacional especializado complementar e/ou suplementar nas classes
regulares.

4.3 - Assegurar, de acordo com as necessidades e possibilidades, as salas
de recursos multifuncionais, bem como a formação continuada de professores
para o atendimento educacional especializado complementar ou suplementar.

4.4 - Ofertar o atendimento educacional especializado complementar
ou suplementar aos estudantes matriculados na rede municipal de ensino
regular.

4.5 - Manter e aprofundar programa de acessibilidade, inclusive buscando
apoio dos programas do governo federal, em todas as escolas municipais para
adequação arquitetônica, transporte acessível, acessibilidade curricular, ao
mobiliário acessível, disponibilização de material didático apropriado,
recursos de tecnologia assistiva, e oferta da educação bilíngue em Língua
Portuguesa e Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS.

4.6 - Fortalecer a educação inclusiva, promovendo a articulação entre
o ensino regular e o atendimento educacional especializado complementar
ou suplementar, ofertado prioritariamente em salas de recursos multifuncionais
da própria escola ou em outra de ensino regular, no turno inverso da
escolarização, não sendo substitutivo às classes comuns, em Centro de
Atendimento Educacional Especializado (CAEE), ou ainda em instituição
especializada da rede pública ou de instituição especializada comunitária
confessional ou filantrópica sem fins lucrativos, conveniadas com a
Secretaria Municipal de Educação.

4.7 - Acompanhar e monitorar o acesso em todas as escolas municipais
por parte dos beneficiários do benefício de prestação continuada (BPC) de
maneira a garantir a ampliação do atendimento aos estudantes com
deficiência na rede pública regular de ensino.

4.8 - Assegurar o atendimento educacional às necessidades educacionais
especiais dos alunos público alvo da educação especial, no Projeto Político
Pedagógico (PPP) das unidades escolares, definindo as ações e os recursos
disponíveis e oferecendo formação em serviço aos professores, gestores e
demais profissionais da educação em exercício.

4.9 - Garantir a aplicação de testes de acuidade visual e auditiva em todas
as instituições de ensino, em parceria com a área da saúde, de forma a detectar
problemas e oferecer atendimento adequado às crianças que apresentarem
tais necessidades.

4.10 - Implementar o setor responsável pela educação especial, que
possa atuar em parceria com os setores de saúde, assistência social e com
as organizações da sociedade civil, além do sistema estadual de ensino.

4.11 - Articular ações em parceria com as universidades para realização
de estudos e pesquisas sobre as áreas relacionadas a necessidades educacionais
especiais para promover a inclusão e favorecer o processo de aprendizagem
dos alunos pertencentes ao público alvo da educação especial.

4.12 - Garantir a oferta de educação inclusiva, vedada a exclusão do
ensino regular sob alegação de deficiência e promovida a articulação
pedagógica entre o ensino regular e o atendimento educacional especializado.

4.13 - Estimular a articulação intersetorial entre órgãos e políticas
públicas de saúde, assistência social e direitos humanos, em parceria com as
famílias, com o fim de desenvolver modelos de atendimento voltados à
continuidade do atendimento escolar, na educação de jovens e adultos, das
pessoas com deficiência e transtornos globais do desenvolvimento com
idade superior à faixa etária de escolarização obrigatória, de forma a
assegurar a atenção integral ao longo da vida.

META 5: “Alfabetizar todas as crianças, no máximo, até o final do
terceiro ano do ensino fundamental.”

ESTRATÉGIAS:
5.1 - Estruturar os processos pedagógicos de alfabetização nos anos

iniciais do ensino fundamental, articulando-os com as estratégias
desenvolvidas na pré-escola, com qualificação e valorização dos professores
alfabetizadores com apoio pedagógico específico, a fim de garantir a
alfabetização plena de todas as crianças.

5.2 - Garantir a alfabetização plena de todas as crianças, no máximo,
até o final do terceiro ano do ensino fundamental de 9 (nove) anos
considerando a organização de ciclo de alfabetização com duração de 3 (três)
anos.

5.3 - Instituir instrumentos de avaliação nacional, estadual e municipal,
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periódicos e específicos, para aferir a alfabetização das crianças, aplicados
a cada ano, bem como garantir que as escolas utilizem seus respectivos
instrumentos de avaliação e monitoramento, implementando medidas
pedagógicas para alfabetizar todos os alunos e alunas até o final do terceiro
ano do ensino fundamental.

5.4 - Selecionar, certificar e divulgar tecnologias educacionais para
alfabetização de crianças, assegurada a diversidade de métodos e propostas
pedagógicas, bem como o acompanhamento dos resultados.

5.5 - Fomentar o desenvolvimento de tecnologias educacionais e de
práticas pedagógicas inovadoras que assegurem a alfabetização e favoreçam
a melhoria do fluxo escolar e a aprendizagem dos alunos consideradas as
diversas abordagens metodológicas e sua efetividade.

5.6 - Realizar articulações com as outras redes de ensino visando
estabelecer parcerias que permitam a extensão das estratégias acima
descritas.

META 6: “Oferecer educação em tempo integral em, no mínimo, 50%
(cinquenta por cento) das escolas públicas, de forma a atender, pelo menos,
25% (vinte cinco por cento) dos(as) alunos(as) da educação básica.”

ESTRATÉGIAS:
6.1 - Ampliar progressivamente a jornada escolar, mediante oferta de

educação básica pública municipal em tempo integral, por meio de atividades
de acompanhamento pedagógico e interdisciplinares, de forma que o tempo
de permanência de crianças, adolescentes e jovens na escola ou sob sua
responsabilidade passe a ser igual ou superior a sete horas diárias durante todo
o ano letivo, contemplando prioritariamente, as crianças em situação de
vulnerabilidade social.

6.2 - Implementar, em regime de colaboração, programa de construção,
ampliação e reestruturação das escolas municipais por meio da instalação
de quadras poliesportivas, laboratórios, bibliotecas ou salas de leitura,
cozinhas, refeitórios, banheiros e outros equipamentos, bem como de
produção de material didático e de formação de recursos humanos para a
educação em tempo integral.

6.3 - Fomentar a articulação da escola com os diferentes espaços
educativos e equipamentos públicos como centros comunitários, bibliotecas,
salas de leitura, praças, parques, museus, teatros e cinema, visando à
ampliação da jornada escolar.

6.4 - Estimular a oferta de atividades voltadas à ampliação da jornada
escolar de estudantes matriculados nas escolas da rede pública de educação
por parte das entidades privadas de serviço social, vinculadas ao sistema
sindical, de forma concomitante e em articulação com a rede pública de
ensino.

6.5 - Orientar, na forma do art. 13, § 1º, inciso I, da Lei nº 12.101, de
27 de novembro de 2009, a aplicação em gratuidade em atividades de
ampliação da jornada escolar de estudantes matriculados nas escolas da rede
municipal de educação.

6.6 - Garantir a educação em tempo integral para pessoas com
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou
superdotação na faixa etária de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos, assegurando
atendimento educacional especializado complementar ou suplementar
ofertado em salas de recurso multifuncionais da própria escola ou instituições
especializadas.

META 7: “Fomentar a qualidade da educação básica em todas as etapas
e modalidades com melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem de modo
a atingir as seguintes médias nacionais para o IDEB:”

IDEB 2015 2017 2019 2021
Anos iniciais do ensino fundamental 5,2 5,5 5,7 6,0
Anos finais do ensino fundamental 4,7 5,0 5,2 5,5
Ensino médio 4,3 4,7 5,0 5,2

ESTRATÉGIAS:
7.1 - Elaborar periodicamente o plano de ações articuladas dando

cumprimento às metas de qualidade estabelecidas para a educação básica
pública e às estratégias de apoio técnico e financeiro voltadas à melhoria
da gestão educacional, à formação de professores e profissionais de serviços
e apoio escolar, ao desenvolvimento de recursos pedagógicos e à melhoria
e expansão da infraestrutura física da rede escolar.

7.2 - Acompanhar e divulgar bienalmente os resultados pedagógicos dos
indicadores do sistema nacional de avaliação da educação básica e do IDEB,
relativos às escolas, às redes públicas de educação básica, assegurando a
contextualização desses resultados, com relação à indicadores sociais
relevantes, como os de nível socioeconômico das famílias dos alunos, e a
transparência e o acesso público às informações técnicas de concepção e
operação do sistema de avaliação.

7.3 - Induzir processo contínuo de autoavaliação das escolas de educação
básica, por meio da constituição de instrumentos de avaliação que orientem
as dimensões a serem fortalecidas, destacando-se a elaboração de planejamento
estratégico, a melhoria contínua da qualidade educacional, a formação
continuada dos profissionais da educação e o aprimoramento da gestão
democrática.

7.4 - Garantir transporte gratuito, adequado e de qualidade, para todos
os estudantes da educação rural na faixa etária da educação escolar obrigatória.

7.5 - Selecionar, certificar e divulgar tecnologias educacionais para o
ensino, assegurada a diversidade de métodos e propostas pedagógicas, bem
como o acompanhamento dos resultados.

7.6 - Utilizar tecnologias educacionais e de inovação das práticas
pedagógicas, que assegurem a melhoria do fluxo escolar e a aprendizagem
dos estudantes, através dos programas do MEC/FNDE.

7.7 - Fortalecer a autonomia das escolas municipais, apoiando técnica
e financeiramente a gestão escolar mediante transferência direta de recursos
financeiros à escola, com vistas à ampliação da participação da comunidade
escolar no planejamento e na aplicação dos recursos e o desenvolvimento

da gestão democrática efetiva.
7.8 - Ampliar programas e aprofundar ações de atendimento ao

estudante, em todas as etapas da educação básica, por meio de programas
suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e
assistência à saúde.

7.9 - Institucionalizar e manter, em regime de colaboração, programa
de reestruturação e aquisição de equipamentos para escolas municipais,
através de programas federais de apoio técnico e financeiro.

7.10 - Informatizar a gestão das escolas e da Secretaria Municipal de
Educação, bem como manter programa de formação inicial e continuada
para o pessoal técnico da Secretaria Municipal de Educação.

7.11 - Garantir políticas de combate à violência na escola, inclusive pelo
desenvolvimento de ações destinadas à capacitação de educadores para
detecção dos sinais de suas causas, como violência doméstica e sexual,
favorecendo a adoção das providências adequadas para promover construção
da cultura da paz e um ambiente escolar dotado de segurança para a
comunidade.

7.12 - Implementar políticas de inclusão e permanência na escola para
crianças, adolescentes e jovens que se encontram em situação de rua, e
daqueles que cumprem as medidas sócioeducativas de prestação de serviço
à comunidade e em regime de liberdade assistida e a medida de proteção do
acolhimento institucional, assegurando-se os princípios do Estatuto da
Criança e do Adolescente.

7.13 - Garantir o ensino da história e cultura afro-brasileira e indígena,
nos termos da Lei nº 10.639, de 9 de janeiro de 2003, e da Lei nº 11.645,
de 10 de março de 2008, por meio de ações colaborativas com fóruns de
educação para a diversidade étnico-racial, conselhos escolares, equipes
pedagógicas e com a sociedade civil em geral.

7.14 - Implementar um planejamento arquitetônico e administrativo
para as escolas, de modo a garantir unidades funcionais, assegurando: acesso
à rede mundial de computadores em banda larga de alta velocidade;
acessibilidade à pessoa com deficiência; acesso a bibliotecas; acesso a
espaços para prática de esportes; acesso a bens culturais e à arte; e
equipamentos e laboratórios de ciências.

7.15 - Mobilizar as famílias e setores da sociedade civil, articulando a
educação formal com experiências de educação popular e cidadã, com os
propósitos de que a educação seja assumida como responsabilidade de todos
e de ampliar o controle social sobre o cumprimento das políticas públicas
educacionais, valorizando a gestão democrática e compartilhada.

7.16 - Promover a articulação dos programas da área da educação com
os de outras áreas como saúde, trabalho e emprego, assistência social,
esporte, cultura, possibilitando a criação de rede de apoio integral às
famílias, que as ajude a garantir melhores condições para o aprendizado dos
estudantes.

7.17 - Garantir, mediante articulação entre os órgãos responsáveis pelas
áreas da saúde, da educação e da assistência social, o atendimento aos
estudantes da rede municipal por meio de ações de prevenção, promoção
e atenção à saúde e assistência social, respeitadas as atribuições de cada área.

7.18 - Estabelecer ações efetivas especificamente voltadas para a
prevenção, atenção e atendimento à saúde e integridade física, mental e
moral dos profissionais da educação, como condição para a melhoria da
qualidade do ensino.

7.19 - Orientar as políticas da rede de ensino de educação, de forma a
atingir as metas do IDEB, procurando reduzir a diferença entre as escolas
com os menores índices e a média nacional, garantindo equidade da
aprendizagem.

7.20 - Apoiar e incentivar as organizações estudantis, como espaço de
participação e exercício da cidadania.

7.21 - Promover a participação da comunidade na gestão das escolas da
rede municipal e o efetivo funcionamento dos conselhos escolares.

7.22 - Reorientar as propostas político-pedagógicas e administrativas,
de modo a atender as necessidades e especificidades educacionais dos alunos,
com a efetiva participação da comunidade escolar.

7.23 - Garantir a participação dos profissionais da educação e da
comunidade escolar, na revisão permanente do Projeto Político Pedagógico
(PPP) e do regimento escolar das instituições de ensino da rede municipal,
com observância dos Parâmetros Curriculares Nacionais e das Diretrizes
Curriculares para o ensino fundamental.

7.24 - Assegurar um programa de formação continuada aos profissionais
da educação, com recursos próprios ou através de assistência técnico e/ou
financeira dos programas do MEC/FNDE.

7.25 - Fomentar a formação em nível superior para os professores da
educação básica que ainda não tenham a formação.

7.26 - Promover, com especial ênfase, em consonância com as
diretrizes do Plano Nacional do Livro e da Leitura, a formação de leitores
e leitoras e a capacitação de professores e professoras, bibliotecários e
bibliotecárias e agentes da comunidade para atuar como mediadores e
mediadoras da leitura, de acordo com a especificidade das diferentes etapas
do desenvolvimento e da aprendizagem.

META 8: “Elevar a escolaridade média da população de 18 (dezoito)
a 29 (vinte e nove anos) de modo a alcançar mínimo de 12 (doze) anos de
estudo no último ano de vigência deste plano para as populações do campo,
da região de menor escolaridade no país e dos 25% (vinte e cinco por cento)
mais pobres e igualar a escolaridade média entre negros e não negros,
declarados à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGE.”

ESTRATÉGIAS:
8.1 - Institucionalizar, em regime de colaboração, programas e

desenvolver tecnologias para correção de fluxo para acompanhamento
pedagógico individualizado e para recuperação e progressão parcial, bem
como priorizar estudantes com rendimento escolar defasado, considerando
as especificidades dos segmentos populacionais considerados.



Leme,  26 de junho de 20154 - Imprensa Oficial do Município de Leme

8.2 - Criar e estimular programas de educação de jovens e adultos para
os segmentos populacionais considerados, inclusive rural, que estejam fora
da escola e com defasagem idade série, facilitando o acesso no bairro onde
mora.

8.3 - Fomentar a expansão da oferta de matrículas gratuitas de educação
profissional técnica por parte das entidades privadas de serviço social e de
formação profissional, vinculadas ao sistema sindical, de forma concomitante
ao ensino público, para os segmentos populacionais considerados.

8.4 - Fortalecer acompanhamento e monitoramento de acesso à escola,
específicos para os segmentos populacionais considerados, identificando
motivos de ausência e baixa frequência, a fim de garantir a frequência e o
apoio à aprendizagem, de maneira a estimular a ampliação do atendimento
desses estudantes na rede pública regular de ensino, em regime de colaboração
com o setor de assistência social.

8.5 - Promover busca ativa de crianças, adolescentes e jovens fora da
escola, pertencentes aos segmentos populacionais considerados, em parceria
com as áreas de assistência social e saúde e dos órgãos de proteção aos direitos
da criança e do adolescente (Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente, Conselho Tutelar, Promotoria da Infância e da Juventude).

8.6 - Garantir acesso gratuito a exames de certificação da conclusão dos
ensinos fundamental e médio.

META 9: “Elevar a taxa de alfabetização da população com 15 (quinze
anos ou mais) para 93,5% (noventa e três vírgula cinco por cento) até 2015
e até o final da vigência deste PNE, erradicar o analfabetismo absoluto e
reduzir em 50% (cinquenta por cento) a taxa de analfabetismo funcional.”

ESTRATÉGIAS:
9.1 - Assegurar a oferta gratuita da educação de jovens e adultos a todos

os que não tiveram acesso à educação básica na idade própria.
9.2 - Implementar, em regime de colaboração, ações de alfabetização

de jovens e adultos com garantia de continuidade da escolarização básica,
contemplando iniciativas como flexibilização de horários, grade curricular,
mudança de local de frequência entre outras.

9.3 - Promover o acesso ou continuidade ao ensino fundamental aos
egressos de programas de alfabetização e garantir o acesso a exames de
reclassificação e de certificação da aprendizagem.

9.4 - Realizar chamadas públicas regulares para educação de jovens e
adultos e avaliação de alfabetização por meio de exames específicos, que
permitam aferição do grau de analfabetismo de jovens e adultos com mais
de quinze anos de idade.

9.5 - Estabelecer, em articulação com a área da saúde, programa de
atendimento oftalmológico e fornecimento gratuito de óculos para estudantes
da educação de jovens e adultos.

9.6 - Assegurar recursos financeiros para o atendimento da educação de
jovens e adultos, garantindo os padrões de qualidade.

9.7 - Garantir, qualitativa e significativamente, o atendimento da
demanda da educação de jovens e adultos – 1º Segmento, em todo o
município, sob formas diversas e flexíveis.

9.8 - Viabilizar, em parceria com a rede estadual e a iniciativa privada,
a garantia de oferta da educação de jovens e adultos – 2º segmento e ensino
médio, incentivando os concluintes da EJA – 1º segmento, a prosseguirem
seus estudos.

9.9 - Assegurar o fornecimento de material didático-pedagógico adequado
aos alunos e professores da EJA, de acordo com suas especificidades, bem
como materiais de incentivo à leitura, que sejam condizentes com a faixa
etária desses alunos.

9.10 - Viabilizar o acesso à informática educacional aos alunos de
educação de jovens e adultos da rede pública municipal de ensino.

9.11 - Assegurar formação continuada aos professores e equipe técnico-
pedagógica da rede municipal de ensino, atuantes na educação de jovens e
adultos, respeitando as peculiaridades desta modalidade de ensino e assegurando
metodologia apropriada.

9.12 - Acompanhar a oferta da EJA por meio de avaliações e diagnósticos,
com vistas ao desenvolvimento das ações propostas e a efetiva socialização
dos seus resultados, buscando a superação dos fatores que dificultam a oferta,
o acesso, o rendimento e a permanência do educando desta modalidade de
ensino na escola.

9.13 - Estabelecer mecanismos e incentivos que integrem os segmentos
empregadores públicos e privados, e os sistemas de ensino, para promover
a compatibilização da jornada de trabalho dos empregados e das empregadas
com a oferta das ações de alfabetização e de educação de jovens e adultos.

9.14 - Realizar a cada dois anos a partir da aprovação deste plano,
avaliação, por meio de exames específicos, que permita aferir o grau de
alfabetização de jovens e adultos com mais de 15 (quinze) anos de idade.

9.15 - Sensibilizar interna e externamente os agentes da educação em
relação à modalidade de EJA como direito, garantido vários modelos de
atendimento para essa população.

9.16 - Fomentar, em regime de colaboração com o ensino superior,
alterações nas diretrizes dos cursos de pedagogia e licenciaturas estabelecendo
a obrigatoriedade de formação em EJA na pedagogia e nas licenciaturas,
inclusive com estágio.

META 10: “Oferecer, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das
matrículas de educação de jovens e adultos nos ensinos fundamental e médio
na forma integrada à educação profissional.”

ESTRATÉGIAS:
10.1 - Realizar mapeamento e caracterização da demanda para esta

modalidade de ensino no município, como subsídio ao planejamento e
implementação de políticas públicas.

10.2 - Viabilizar, em parceria com a rede estadual e particular, programa
de educação de jovens e adultos, voltado à conclusão do ensino fundamental
e à formação profissional inicial, de forma a estimular a conclusão da
educação básica.

10.3 - Fomentar a expansão das matrículas na educação de jovens e
adultos de forma a articular a formação inicial e continuada de trabalhadores
e a educação profissional, objetivando a elevação do nível de escolaridade
do trabalhador.

10.4 - Fomentar a integração da educação de jovens e adultos com a
educação profissional, em cursos planejados, de acordo com as características
e especificidades do público da educação de jovens e adultos, inclusive na
modalidade de educação a distância.

10.5 - Fomentar o desenvolvimento de programa de reestruturação e
aquisição de equipamentos voltados à expansão e à melhoria da rede física
de escolas públicas que atuam na educação de jovens e adultos integrada à
educação profissional.

10.6 - Fomentar a diversidade de práticas pedagógicas, voltadas às
especificidades do segmento, o desenvolvimento de currículos e metodologias
específicas para avaliação e formação continuada de docentes das redes
públicas que atuam na educação de jovens e adultos integrada à educação
profissional.

10.7 - Fomentar a oferta pública de formação inicial e continuada para
trabalhadores articulada à educação de jovens e adultos, em regime de
colaboração e com apoio das entidades privadas de formação profissional
vinculadas ao sistema sindical.

10.8 - Fomentar o desenvolvimento de programa de assistência ao
estudante, compreendendo ações de assistência social, financeira e de apoio
psicopedagógico que contribuam para garantir o acesso, a permanência, a
aprendizagem e a conclusão com êxito da educação de jovens e adultos
integrada com a educação profissional.

10.9 - Estimular a diversificação curricular da Educação de Jovens e
Adultos (EJA), articulando a formação básica e a preparação para o mundo
do trabalho, estabelecendo interrelações entre teoria e prática, nos eixos
da ciência, do trabalho, da tecnologia e da cultura e cidadania, de forma a
organizar o tempo e o espaço pedagógicos adequados às características
desses alunos e alunas.

META 11: “Triplicar as matrículas da educação profissional técnica de
nível médio, assegurando a qualidade da oferta e pelo menos 50% (cinquenta
por cento) da expansão no segmento público.”

ESTRATÉGIAS:
11.1 - Viabilizar, em regime de colaboração com o poder público estadual

e federal, a expansão da oferta de educação profissional técnica de nível
médio na rede pública de ensino.

11.2 - Viabilizar, em regime de colaboração com o poder público estadual
e federal, a expansão da oferta de educação profissional técnica de nível
médio na modalidade de educação à distância, com a finalidade de ampliar
a oferta e democratizar o acesso à educação profissional pública e gratuita.

11.3 - Viabilizar, em regime de colaboração com o poder público estadual
e federal, ações junto à iniciativa privada visando ampliar a oferta de
matrículas gratuitas de educação profissional técnica de nível médio pelas
entidades privadas de formação profissional vinculadas ao sistema sindical.

11.4 - Fomentar a oferta de educação profissional técnica de nível médio
para as pessoas com deficiência, transtornos globais de desenvolvimento
e altas habilidades ou superdotação.

11.5 - Fomentar, em articulação com as escolas públicas e privadas, a
procura por cursos profissionalizantes/técnicos através de feira de profissões
e outras formas de divulgação.

11.6 - Promover e fortalecer a articulação entre as escolas técnicas
públicas e privadas e empresas a fim de estimular a prática do estágio com
ou sem remuneração.

META 12: “Elevar a taxa bruta de matrícula na educação superior para
50% (cinquenta por cento) e a taxa líquida para 33% (trinta e três por cento)
da população de 18 (dezoito) a 24 (vinte e quatro) anos, assegurando a
qualidade da oferta e expansão para, pelo menos, 40% (quarenta por cento)
das novas matrículas, no segmento público.”

ESTRATÉGIAS:
12.1 - Fomentar as matrículas na rede federal de educação superior, da

rede federal de educação profissional, científica e tecnológica junto ao MEC
considerando a densidade populacional, a oferta de vagas públicas em relação
à população na idade de referência e observadas as características regionais
definidas pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística –
IBGE, uniformizando a expansão do território nacional.

12.2 - Fomentar a oferta de educação superior pública e gratuita
prioritariamente para a formação de professores para a educação básica, a
fim de atender ao déficit de profissionais em áreas específicas.

12.3 - Discutir e propor, junto às instituições do Ensino Superior, a
inclusão nas matrizes curriculares de todos os cursos de formação dos
docentes, temas referentes à educação e direitos humanos, educação sexual,
ética, educação ambiental, questões étnico-raciais e diversidade.

META 13: “Elevar a qualidade da educação superior e ampliar a
proporção de mestres e doutores do corpo docente em efetivo exercício no
conjunto do sistema de educação superior para 75% (setenta e cinco por
cento) sendo, do total, no mínimo, 35% (trinta e cinco por cento)
doutores.”

ESTRATÉGIAS:
13.1 - Apoiar, em regime de colaboração, o processo contínuo de

autoavaliação das instituições de educação superior, fortalecendo a
participação das comissões próprias de avaliação, bem como a aplicação de
instrumentos de avaliação que orientem as dimensões a serem fortalecidas,
destacando-se a qualificação e a dedicação do corpo docente.

META 14: “Elevar gradualmente o número de matrículas na pós-
graduação stricto sensu, de modo a atingir a titulação anual de 60.000
(sessenta mil mestres) e 25.000 (vinte e cinco mil) doutores.”

ESTRATÉGIAS:
14.1 - Apoiar, junto das instituições de educação superior, as ações de

incentivo dos cursos da pós-graduação stricto sensu na formação continuada
dos docentes.

14.2 - Implementar ações para reduzir as desigualdades étnico-raciais
e regionais e para favorecer o acesso das populações do campo e das
comunidades indígenas e quilombolas à programas de mestrado e doutorado.

META 15: “Garantir, em regime de colaboração entre a União, os
Estados, o Distrito Federal e os municípios, no prazo de 1 (um) ano de
vigência deste PNE, política nacional de formação dos profissionais da
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educação, de que tratam os incisos I, II e III do caput do art. 61 da lei nº 9.394,
de 20 de dezembro de 1996, assegurado que todos os professores e as
professoras da educação básica possuam formação específica de nível
superior, obtida em cursos de licenciatura na área do conhecimento em que
atuam.”

ESTRATÉGIAS:
15.1 - Colaborar, nos limites de sua competência, na elaboração de plano

estratégico que apresente diagnóstico das necessidades de formação de
profissionais do magistério e da capacidade de atendimento por parte de
instituições públicas e comunitárias de educação superior existentes nos
Estados, Municípios e Distrito Federal, e defina obrigações recíprocas entre
os partícipes.

15.2 - Desenvolver programa de iniciação à docência a estudantes
matriculados em cursos de licenciatura, a fim de incentivar a formação de
profissionais do magistério para atuar na educação básica pública.

15.3 - Utilizar plataformas eletrônicas para conhecer a oferta e as
matrículas em cursos de formação inicial e continuada de professores, bem
como para divulgação e atualização dos currículos eletrônicos dos docentes.

15.4 - Desenvolver política de formação e valorização dos profissionais
da educação, de forma a ampliar as possibilidades de formação em serviço.

15.5 - Valorizar o estágio nos cursos de licenciatura, visando trabalho
sistemático de conexão entre a formação acadêmica dos graduandos e as
demandas da rede pública de educação básica.

15.6 - Fomentar a participação de docentes com formação de nível
médio na modalidade normal, não licenciados ou licenciados em área diversa
da de atuação docente, em efetivo exercício, em cursos e programas
especiais para assegurar formação específica em sua área de atuação.

15.7 - Implementar programas específicos para formação de profissionais
da educação para as escolas do campo,educação integral  e para a educação
especial.

15.8 - Estimular, nos cursos de licenciatura, a renovação pedagógica,
de forma a assegurar o foco no aprendizado do aluno, dividindo a carga
horária em formação geral, formação na área do saber e didática específica
e incorporando as modernas tecnologias de informação e comunicação, em
articulação com a base nacional comum dos currículos da educação básica.

15.9 - Implantar política de formação continuada para os profissionais
da educação de outros segmentos que não os do magistério, em articulação
com os programas dos governos estadual e federal.

META 16: “Formar em nível de pós-graduação 50% (cinquenta por
cento) dos professores da educação básica até o último ano de vigência deste
PNE, e garantir a todos(as) os(as) profissionais da educação básica,
formação continuada em sua área de atuação, considerando as necessidades,
demandas e contextualizações dos sistemas de ensino.”

ESTRATÉGIAS:
16.1 - Colaborar no planejamento estratégico para dimensionamento

da demanda por formação continuada e fomentar a respectiva oferta por
parte das instituições públicas de educação superior, de forma orgânica e
articulada às políticas de formação dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios.

16.2 - Expandir programa de composição de acervo de livros didáticos,
paradidáticos, de literatura e dicionários, sem prejuízo de outros, a ser
disponibilizado para os professores das escolas da rede pública de educação
básica.

16.3 - Criar portal eletrônico para subsidiar o professor na preparação
de aulas, disponibilizando gratuitamente roteiros didáticos e material
suplementar.

16.4 - Prever, no plano de carreira do magistério público municipal,
licenças para qualificação profissional em nível de pós-graduação em senso
estrito.

16.5 - Assegurar dotação orçamentária para qualificação e formação
continuada dos profissionais da educação.

16.6 - Assegurar a participação dos profissionais da educação na
definição do perfil dos cursos de formação continuada e na avaliação dos
mesmos.

16.7 - Assegurar a oferta permanente de cursos de formação continuada
para os profissionais da educação, nas diferentes áreas de atuação (docência,
coordenação, direção, etc.), valorizando-se a integração entre estas diferentes
áreas e situando a escola como centro de formação.

16.8 - Fortalecer a formação dos professores e das professoras das
escolas públicas de educação básica por meio da implementação das ações
do Plano Nacional do Livro e Leitura e da instituição de programa nacional
de disponibilização de recursos para acessos a bens culturais pelo magistério
público.

META 17: “Valorizar o magistério público da educação básica, a fim
de aproximar o rendimento médio do profissional do magistério com mais
de onze anos de escolaridade do rendimento médio dos demais profissionais
com escolaridade equivalente.”

ESTRATÉGIAS:
17.1 - Assegurar o cumprimento do Plano de Carreira, Cargos e Salários

e de Valorização dos Profissionais da Educação Básica do Sistema Municipal
de Ensino nas formas legais.

17.2 - Garantir o cumprimento de 1/3 (um terço) da jornada de trabalho
em atividades extraclasse, dos profissionais do magistério do Sistema
Público Municipal de Ensino, conforme determina a Lei 11.738/2008.

17.3 - Acompanhar a evolução salarial por meio de indicadores obtidos
a partir da pesquisa nacional por amostragem de domicílios periodicamente
divulgados pelo IBGE.

17.4 - Garantir, anualmente, a revisão do Plano de Carreira do
Magistério Público Municipal, contemplando níveis de remuneração, de
acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educação

e visando a implementação gradual da jornada de trabalho cumprida em um
único estabelecimento escolar.

META 18: “Assegurar, no prazo de dois anos, a existência de planos
de carreira para os profissionais do magistério em todos os sistemas de
ensino.”

ESTRATÉGIAS:
18.1 - Manter o sistema de ensino no que diz respeito ao quadro de

profissionais do magistério, a totalidade de servidores nomeados em cargos
de provimento efetivo em efetivo exercício na rede municipal de educação.

18.2 - Implantar programa de acompanhamento do professor iniciante,
supervisionado por profissional do magistério com experiência de ensino,
a fim de fundamentar, com base em avaliação documentada, a decisão pela
efetivação ou não efetivação do professor ao final do estágio probatório.

18.3 - Assegurar a oferta de cursos técnicos de nível médio destinados
à formação de funcionários de escola para as áreas de administração escolar,
multimeios e manutenção da infraestrutura escolar, inclusive para alimentação
escolar, sem prejuízo de outras.

18.4 - Implantar, na rede municipal de educação, política de formação
continuada para funcionários de escola, construída em regime de colaboração
com o governo Estadual e Federal.

18.5 - Realizar, anualmente, a partir do segundo ano de vigência deste
PNE, por iniciativa do Ministério da Educação, em regime de colaboração,
o censo do(as) profissionais da educação básica de outros segmentos que não
os do magistério.

18.6 - Assegurar mecanismos de avaliação permanente de todos os
profissionais da educação visando atingir maiores índices, tanto nos
aspectos qualitativos como nos quantitativos do ensino público municipal.

META 19: “Garantir, mediante lei específica aprovada no âmbito dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, a nomeação comissionada de
diretores de escola vinculada a critérios técnicos de mérito e desempenho
e à participação da comunidade escolar.”

ESTRATÉGIAS:
19.1 - Estabelecer critérios técnicos de mérito e desempenho, bem

como processos que garantam a participação da comunidade escolar na
indicação para a nomeação de diretores escolares.

19.2 - Considerar prova nacional específica, a fim de subsidiar a
definição de critérios objetivos para o provimento dos cargos de diretores
escolares.

19.3 - Ampliar os programas de apoio e formação aos conselheiros dos
conselhos de acompanhamento e controle social do FUNDEB, dos Conselhos
de Alimentação Escolar, dos Conselhos Regionais e de outros e aos
representantes educacionais em demais conselhos de acompanhamento de
políticas públicas, garantindo a esses colegiados, recursos financeiros,
espaço físico adequado, equipamentos e meios de transporte para visitas à
rede escolar, com vistas ao bom desempenho de suas funções.

19.4 - Constituir fóruns permanentes de educação com o intuito de
coordenar as conferências municipais, estaduais e distrital, bem como
efetuar o acompanhamento da execução deste Plano Municipal de Educação
(PME) e dos seus planos de educação.

19.5 - Estimular em todas as redes de educação básica, a constituição e
o fortalecimento de grêmios estudantis e associações de pais assegurando-
lhes, inclusive, espaços adequados e condições de funcionamento nas escolas
e fomentando a sua articulação orgânica com os conselhos escolares por
meio das respectivas representações.

19.6 - Estimular a constituição e o fortalecimento de conselhos
escolares e conselhos municipais de educação, com instrumentos de
participação e fiscalização na gestão escolar e educacional, inclusive por
meio de programas de formação de conselheiros, assegurando-se condições
de funcionamento autônomo.

19.7 - Estimular a participação e a consulta de profissionais da educação,
alunos e seus familiares na formulação dos Projetos Político Pedagógicos
(PPP), currículos escolares, plano de gestão escolar e regimentos escolares,
assegurando a participação dos pais na avaliação de docentes e gestores
escolares.

19.8 - Favorecer processos de autonomia pedagógica, administrativa e
de gestão financeira nos estabelecimentos de ensino.

META 20: “Ampliar investimento público em educação pública de
forma a atingir, no mínimo, o patamar de 7% (sete por cento) do Produto
Interno Bruto – PIB do país no quinto ano de vigência desta lei e, no mínimo,
equivalente a 10% (dez por cento) do PIB ao final do decênio.”

(Plano Nacional de Educação 2014-2024).

ESTRATÉGIAS:
20.1 - Implementar o Custo Aluno Qualidade – CAQ como parâmetro

para o financiamento da educação de todas as etapas e modalidades da
educação básica, a partir do cálculo e do acompanhamento regular dos
indicadores de gastos educacionais com investimento em qualificação e
remuneração do pessoal docente e dos demais profissionais da educação
pública, em aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações
e equipamentos necessários ao ensino e em aquisição de material didático
escolar, alimentação e transporte escolar.

20.2 - Desenvolver e acompanhar regularmente indicadores de
investimento e tipo de despesa per capita por aluno em todas as etapas da
educação pública.

20.3 - Garantir, entre as metas dos Planos Plurianuais, vigentes nos
próximos 10 (dez)anos, a previsão do suporte financeiro às metas constantes
deste Plano Municipal de Educação.

20.4 - Compartilhar responsabilidades, a partir das determinações
constitucionais, entre os sistemas educacionais, visando atingir as metas
estabelecidas nos respectivos planos.

20.5 - Obter recursos financeiros junto às esferas federal e estadual, por
meio de apresentação de projetos, para melhorar a qualidade do ensino no

RESP.: Patrícia de Queiroz Magatti
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"ERRATA:

REPUBLICA-SE A PRESENTE LEI, VISTO QUE, QUANDO DA
PUBLICAÇÃO DATADA DE 23 DE JUNHO DE 2015, INCLUÍRAM-
SE, ERRONEAMENTE, OS “TEMAS TRANSVERSAIS” PERTINENTES
AO PROJETO DE LEI ORIGINALMENTE APRESENTADO À
CÂMARA MUNICIPAL E POR ELA SUPRIMIDOS, SENDO A
PRESENTE REDAÇÃO A QUE FOI SANCIONADA PELO EXMO.
PREFEITO MUNICIPAL"

LEI COMPLEMENTAR N° 698,
DE 23 DE JUNHO DE 2015

“Institui o Plano Municipal de Educação, na
conformidade com o Plano Nacional de Educação”

Art. 1º – Fica aprovado o Plano Municipal de Educação, com duração
de 10 (dez) anos, na forma contida no Anexo I desta lei.

Art. 2º – O Plano Municipal de Educação foi elaborado sob a coordenação
da Secretaria Municipal de Educação, com participação da sociedade, em
conformidade com o Plano Nacional de Educação e demais legislações
educacionais.

Art. 3º – O Plano Municipal de Educação, apresentado em conformidade
do que dispõe o artigo 214 da Constituição Estadual, reger-se-á pelos
princípios da democracia e da autonomia, buscando atingir o que preconiza
a Constituição Federal.

Art. 4º – O Plano Municipal de Educação contém a proposta educacional
do município, com suas respectivas diretrizes, objetivos, metas e ações,
conforme Anexo I.

Art 5º – Será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação,
em conjunto com o Fórum Municipal de Educação e o Conselho Municipal
de Educação, avaliar a execução do PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
estabelecendo os mecanismos necessários ao acompanhamento das metas.

Art. 6º – O Fórum Municipal de Educação será convocado  anualmente
para o acompanhamento da execução das metas  e ações previstas no Anexo
I desta lei, emitindo parecer sobre a situação encontrada.

§ 1º – O Fórum Municipal de Educação de que trata o caput desse artigo
será constituído por representantes da sociedade civil, do poder executivo
e dos demais órgãos do poder público ligados à educação que atuam no
município, e sua composição e o mecanismo de eleição dos representantes
deverão ser normatizados em lei específica.

§ 2º – O Fórum Municipal de Educação será convocado, no mínimo, a
cada 05 (cinco) anos a partir da aprovação desta lei, com o objetivo de
avaliar, rever e adequar as metas contidas no Anexo I desta lei.

Art 7º – O Conselho Municipal de Educação deverá acompanhar as ações
do poder executivo tendo em vista o cumprimento dos objetivos, metas e
ações previstos no Anexo I desta lei, emitindo pareceres, orientações e
regulamentações necessárias à concretização do Plano Municipal de
Educação.

Art. 8º – O Executivo Municipal, por suas unidades de Educação e de
Comunicação, dará ampla divulgação do conteúdo do Plano Municipal de
Educação junto ao pessoal docente e discente do setor no município e a toda
a população.

Art. 9º – A Secretaria Municipal de Educação com o apoio do Conselho
Municipal de Educação e do Fórum Municipal de Educação diligenciará para
que as medidas associadas e complementares às constantes no Plano
Municipal de Educação sejam adotadas pelos demais setores e unidades da
administração.

Art. 10º – O Município de Leme incluirá, nos Planos Plurianuais e nas
Leis de Diretrizes Orçamentárias Anuais, dotações destinadas a viabilizar
a execução desta lei.

Art. 11 – As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por
conta das verbas orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário, e
de outros recursos captados no decorrer da execução do plano.

Art. 12 – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições contidas na Lei Complementar n.º 3.225, de 28 de fevereiro
de 2015.

Leme, 23 de junho de 2015

ADEMIR DONIZETI ZANÓBIA
Prefeito do Município de Leme

ANEXOI
META 1: “Universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola

para as crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade e ampliar a oferta
de educação infantil em creches de forma a atender, no mínimo, 50%
(cinquenta por cento) das crianças de até 3 (três) anos até o final da
vigência deste PNE.”

ESTRATÉGIAS:
1.1 - Definir, em regime de colaboração entre a União, os Estados, o

Distrito Federal e os Municípios, metas de expansão das respectivas redes
públicas de educação infantil segundo padrão nacional de qualidade compatível
com as peculiaridades locais.

a) Solicitar e/ou demandar junto aos governos federal e estadual a
construção de novas unidades de educação infantil para universalizar o
atendimento na faixa etária de 04 e 05 anos e ampliar em 50% a oferta de
vagas da faixa etária de 0 a 03 anos.

b) Solicitar e/ou demandar junto ao governo federal a reforma e/ou
ampliação construção das unidades de educação infantil para universalizar
o atendimento na faixa etária de 04 e 05 anos e ampliar em 50% a oferta
de vagas de faixa etária de 0 a 03 anos.

c) Possibilitar, se necessário, a otimização dos espaços físicos para
a criação de classes “volantes”, na faixa etária de 0 a 03 anos, assegurando
que tal equipamento seja dotado das condições gerais de acesso e permanência
estabelecidas neste Plano.

1.2 - Manter e ampliar, em regime de colaboração e respeitadas as
normas de acessibilidade, programa nacional de construção e reestruturação
de escolas, bem como de aquisição de equipamentos, visando à expansão e
à melhoria da rede física de escolas públicas de educação infantil;

1.3 - Avaliar a educação infantil com base em instrumentos nacionais
e próprios, a fim de aferir a infraestrutura física, o quadro de pessoal e os
recursos pedagógicos e de acessibilidade empregados na creche e na pré-
escola.

1.4 - Estimular a formação inicial e continuada de profissionais do
magistério para a educação infantil, através de parcerias com universidades,
e programas do governo estadual e federal.

1.5 - Estabelecer mecanismos tais como vagas, transporte, alimentação,
currículo voltado para as especificidades do campo, de forma a assegurar o
atendimento das crianças residentes na zona rural na educação infantil.

1.6 - Garantir o acesso à creche e à pré-escola e a oferta do atendimento
educacional especializado complementar aos educandos com deficiência,
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação,
assegurando a transversalidade da educação especial na educação infantil.

1.7 - Assegurar às creches e pré-escolas o atendimento através de
profissionais capacitados aos educandos com deficiência, transtornos
globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, assegurando
a transversalidade da educação especial na educação infantil, de acordo com
as diretrizes específicas da educação especial.

1.8 - Manter a oferta de alimentação escolar adequada e com qualidade
para as crianças atendidas na educação infantil, nos estabelecimentos
públicos e conveniados, através da colaboração financeira da União.

1.09 - Assegurar o fornecimento de materiais pedagógicos adequados às
faixas etárias e às necessidades do trabalho educacional desenvolvido nas
instituições municipais de educação infantil.

1.10 - Promover palestras e encontros voltados à comunidade para a
maior conscientização quanto aos direitos e às necessidades físicas,
psicológicas e sociais da faixa etária em questão, de forma a incentivar a
participação dos pais ou responsáveis no acompanhamento das atividades
escolares dos filhos, por meio do estreitamento das relações entre as escolas
e as famílias.

1.11 - Garantir o efetivo funcionamento do sistema municipal de
acompanhamento, controle e supervisão da educação infantil, nos
estabelecimentos públicos e privados, visando ao apoio técnico-pedagógico
para a melhoria da qualidade e a garantia do atendimento dos padrões
mínimos estabelecidos pelas diretrizes federais, estaduais e municipais.

1.12 - Garantir a participação dos profissionais da educação e da
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comunidade escolar na revisão permanente do Projeto Político Pedagógico
(PPP) e do Regimento Escolar das instituições de ensino infantil da rede
municipal e particulares, com observância das Diretrizes Curriculares
Nacionais para a Educação Infantil.

1.13 - Promover a regularização das escolas privadas, visando sua
integração ao sistema de ensino.

META 2:  “Universalizar o ensino fundamental de 09 (nove) anos para
toda a população de 06 (seis) a 14 (quatorze) anos e garantir que pelo menos
95% (noventa e cinco por cento) dos alunos concluam essa etapa na idade
recomendada, até o último ano de vigência deste PNE.”

ESTRATÉGIAS:
2.1 - Assegurar, em regime de colaboração, com a União, o Estado e o

Município a universalização do atendimento de toda demanda do Ensino
Fundamental.

2.2 - Fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso e da
permanência na escola por parte dos beneficiários de programas de
transferência de renda, identificando motivos de ausência e baixa frequência
e garantir, em regime de colaboração, a frequência e o apoio à aprendizagem.

2.3 - Promover a busca ativa de crianças fora da escola, em parceria com
as áreas de assistência social e saúde e através de órgãos que promovem a
garantia de direitos da criança e do adolescente (Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e Adolescente e Conselho Tutelar).

2.4 - Garantir as condições de transporte escolar para os alunos da zona
rural, a qualidade do transporte e a segurança dos alunos.

2.5 - Desenvolver, em regime de colaboração, currículos e programas
para educação escolar voltados ao reconhecimento e respeito à diversidade
e direitos humanos, neles incluindo os conteúdos culturais correspondentes
aos diferentes grupos sociais, garantindo a efetivação da justiça social, da
igualdade e da equidade.

2.6 - Oferecer atividades extracurriculares de incentivo aos estudantes
e de estímulo a habilidades, inclusive mediantes certames e concursos
nacionais.

2.7 - Universalizar o acesso à rede mundial de computadores, promovendo
a utilização pedagógica das tecnologias da informação e da comunicação e
substituir, periodicamente, os equipamentos obsoletos ou danificados.

2.8 - Garantir as expectativas e direitos de aprendizagem de maneira a
assegurar a formação básica comum, reconhecendo a especificidade da
infância e da adolescência, os novos saberes e os tempos escolares.

2.9 - Assegurar o atendimento na rede municipal de ensino, aos alunos
com defasagem no processo de aprendizagem, por meio de programas e/ou
medidas de acompanhamento pedagógico, orientados pela Secretaria
Municipal de Educação.

2.10 - Incentivar a participação dos pais ou responsáveis no
acompanhamento das atividades escolares dos filhos por meio do
estreitamento das relações entre as escolas e as famílias.

2.11 - Solicitar e/ou demandar junto aos governos federal e estadual a
construção de novas unidades escolares de ensino fundamental, conforme
demandas educacionais.

2.12 - Solicitar e/ou demandar junto aos governos federal e estadual a
reforma e/ou ampliação das unidades escolares de ensino fundamental,
conforme demandas educacionais.

2.13 - Estabelecer, em regime de colaboração, com a União, o Estado
e o Município programas de apoio à aprendizagem e de recuperação paralela,
para reduzir taxas de repetência e evasão.

2.14 - Proceder, o mapeamento, por meio de censo educacional e
populacional das crianças fora da escola, visando localizar as demandas e
universalizar a oferta de ensino obrigatório.

META 3: “Universalizar, até 2016, o atendimento escolar para toda
a população de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos e elevar, até o final do
período de vigência deste PNE, a taxa líquida de matrículas no ensino médio
para 85% (oitenta e cinco por cento).”

ESTRATÉGIAS:
3.1 - Estimular a aquisição de equipamentos e laboratórios, a produção

de material didático específico, a formação continuada de professores e a
articulação com instituições acadêmicas, esportivas e culturais.

3.2 - Manter e ampliar programas e ações de correção de fluxo do ensino
fundamental por meio do acompanhamento individualizado do estudante
com rendimento escolar defasado e pela adoção de práticas como aulas de
reforço no turno complementar, estudos de recuperação e progressão
parcial, de forma a reposicioná-lo no ciclo escolar de maneira compatível
com sua idade.

3.3 - Fomentar a expansão das matrículas de ensino médio integrado à
educação profissional.

3.4 - Fomentar a expansão da oferta de matrículas gratuitas de educação
profissional técnica de nível médio por parte das entidades privadas de
formação profissional vinculadas ao sistema sindical, de forma concomitante
ao ensino médio público.

3.5 - Fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso e da
permanência na escola por parte dos beneficiários de programas de
assistência social e transferência de renda, identificando motivos de
ausência e baixa frequência e garantir, em regime de colaboração, a
frequência e o apoio à aprendizagem.

3.6 - Promover a busca ativa pelo poder público (localização e
identificação) da população de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos fora da
escola em parceria com as áreas da Assistência Social e da Saúde.

3.7 - Implementar políticas de prevenção à evasão motivada por
preconceito ou quaisquer formas de discriminação, utilizando as redes de
proteção contra formas associadas de exclusão.

3.8 - Fomentar programas de educação de jovens e adultos para a
população urbana e rural, a partir de estudos de demanda, na faixa etária de
quinze a dezessete anos, com qualificação social e profissional para jovens
que estejam fora da escola e com defasagem idade-série.

3.9 - Fomentar programas de educação, de cultura e esportes para a
população urbana e do campo de jovens na faixa etária de 15 (quinze) a 17
(dezessete) anos, e de adultos com qualificação social e profissional para
aqueles que estejam fora da escola e com defasagem no fluxo escolar.

3.10 - Fomentar a oferta pública, com qualidade, de Ensino Médio nos
turnos diurno e noturno, bem como a distribuição territorial das escolas de
ensino médio, de forma a atender toda a demanda de jovens e adultos.

3.11 - Estimular no Ensino Médio, o desenvolvimento integrado, multi
e interdisciplinar dos componentes curriculares, nas dimensões estruturantes
propostas: trabalho, ciência, tecnologia, cultura e pesquisa como eixo
articulador das áreas do conhecimento indicada nas Diretrizes Curriculares
Nacionais para o Ensino Médio.

META 4: “Universalizar, para a população de quatro a dezessete anos,
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades
ou superdotação, o acesso à educação básica e ao atendimento educacional
especializado, preferencialmente na rede regular de ensino, com garantia
de sistema educacional inclusivo, de salas de recurso multifuncionais,
classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou conveniados.

ESTRATÉGIAS:
4.1 - Estabelecer, de forma efetiva, um sistema de informações sobre

os alunos pertencentes ao público alvo da educação especial a serem
atendidos pela rede de ensino público do município, em parceria com as
Secretarias de Saúde e de Assistência Social.

4.2 - Assegurar que as unidades escolares informem junto ao GDAE/
MEC, as matrículas dos alunos com deficiências, e os que recebem atendimento
educacional especializado complementar e/ou suplementar nas classes
regulares.

4.3 - Assegurar, de acordo com as necessidades e possibilidades, as salas
de recursos multifuncionais, bem como a formação continuada de professores
para o atendimento educacional especializado complementar ou suplementar.

4.4 - Ofertar o atendimento educacional especializado complementar
ou suplementar aos estudantes matriculados na rede municipal de ensino
regular.

4.5 - Manter e aprofundar programa de acessibilidade, inclusive buscando
apoio dos programas do governo federal, em todas as escolas municipais para
adequação arquitetônica, transporte acessível, acessibilidade curricular, ao
mobiliário acessível, disponibilização de material didático apropriado,
recursos de tecnologia assistiva, e oferta da educação bilíngue em Língua
Portuguesa e Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS.

4.6 - Fortalecer a educação inclusiva, promovendo a articulação entre
o ensino regular e o atendimento educacional especializado complementar
ou suplementar, ofertado prioritariamente em salas de recursos multifuncionais
da própria escola ou em outra de ensino regular, no turno inverso da
escolarização, não sendo substitutivo às classes comuns, em Centro de
Atendimento Educacional Especializado (CAEE), ou ainda em instituição
especializada da rede pública ou de instituição especializada comunitária
confessional ou filantrópica sem fins lucrativos, conveniadas com a
Secretaria Municipal de Educação.

4.7 - Acompanhar e monitorar o acesso em todas as escolas municipais
por parte dos beneficiários do benefício de prestação continuada (BPC) de
maneira a garantir a ampliação do atendimento aos estudantes com
deficiência na rede pública regular de ensino.

4.8 - Assegurar o atendimento educacional às necessidades educacionais
especiais dos alunos público alvo da educação especial, no Projeto Político
Pedagógico (PPP) das unidades escolares, definindo as ações e os recursos
disponíveis e oferecendo formação em serviço aos professores, gestores e
demais profissionais da educação em exercício.

4.9 - Garantir a aplicação de testes de acuidade visual e auditiva em todas
as instituições de ensino, em parceria com a área da saúde, de forma a detectar
problemas e oferecer atendimento adequado às crianças que apresentarem
tais necessidades.

4.10 - Implementar o setor responsável pela educação especial, que
possa atuar em parceria com os setores de saúde, assistência social e com
as organizações da sociedade civil, além do sistema estadual de ensino.

4.11 - Articular ações em parceria com as universidades para realização
de estudos e pesquisas sobre as áreas relacionadas a necessidades educacionais
especiais para promover a inclusão e favorecer o processo de aprendizagem
dos alunos pertencentes ao público alvo da educação especial.

4.12 - Garantir a oferta de educação inclusiva, vedada a exclusão do
ensino regular sob alegação de deficiência e promovida a articulação
pedagógica entre o ensino regular e o atendimento educacional especializado.

4.13 - Estimular a articulação intersetorial entre órgãos e políticas
públicas de saúde, assistência social e direitos humanos, em parceria com as
famílias, com o fim de desenvolver modelos de atendimento voltados à
continuidade do atendimento escolar, na educação de jovens e adultos, das
pessoas com deficiência e transtornos globais do desenvolvimento com
idade superior à faixa etária de escolarização obrigatória, de forma a
assegurar a atenção integral ao longo da vida.

META 5: “Alfabetizar todas as crianças, no máximo, até o final do
terceiro ano do ensino fundamental.”

ESTRATÉGIAS:
5.1 - Estruturar os processos pedagógicos de alfabetização nos anos

iniciais do ensino fundamental, articulando-os com as estratégias
desenvolvidas na pré-escola, com qualificação e valorização dos professores
alfabetizadores com apoio pedagógico específico, a fim de garantir a
alfabetização plena de todas as crianças.

5.2 - Garantir a alfabetização plena de todas as crianças, no máximo,
até o final do terceiro ano do ensino fundamental de 9 (nove) anos
considerando a organização de ciclo de alfabetização com duração de 3 (três)
anos.

5.3 - Instituir instrumentos de avaliação nacional, estadual e municipal,
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LEI ORDINÁRIA Nº 3.412,
DE 03 DE JUNHO DE 2015.

Autoriza a Administração Pública Direta, Autárquica e
Fundacional do Município de Leme a restituir ao

LEMEPREV as despesas oriundas de condenações
judiciais, que versem acerca de condenação ao

pagamento dos benefícios estabelecidos no art. 1º, da
Lei Complementar nº 622/11 e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LEME/SP, no pleno uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara de
Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizada a Administração Pública, Direta, Autárquica e
Fundacional do Município de Leme a restituir ao LEMEPREV os valores
referentes a condenações judiciais, transitadas em julgado, em que tenha sido
condenado ao pagamento de importância pecuniária referente aos benefícios
estabelecidos no art. 1º, da Lei Complementar nº 622/11 e demais verbas
sucumbenciais.

Parágrafo único – Para os fins do disposto no caput, deverá o
LEMEPREV protocolar junto ao órgão competente da Administração,
requerimento fundamentado e devidamente instruído com documentos
comprobatórios.

Art. 2º - Uma vez recebido o requerimento pelo órgão competente, este
o autuará, dando início a procedimento administrativo com o fim de análise
e, ao seu final, deferirá ou não o ressarcimento mediante decisão
administrativa devidamente fundamentada.

Parágrafo 1º - Referido procedimento administrativo deverá ser
concluído em prazo não superior a 60 (sessenta) dias, iniciando-se no
primeiro dia útil subseqüente à data do protocolo.

Parágrafo 2º - Uma vez encerrado o procedimento administrativo, e
havendo deferimento do ressarcimento, os autos serão encaminhados ao
setor de contabilidade do órgão respectivo para fins de ressarcimento.

Art. 3º - Fica o Município de Leme autoriza a alterar a Cláusula 5ª, do
“Termo de COOPERAÇÃO TÉCNICA”, celebrado com o LEMEPREV,
cujo objeto é a realização de perícias médicas, para dela  passar a constar
que estão incluídas no valor do repasse estipulado, os pagamentos
concernentes às condenações em ações judiciais relativas ao pagamento de
benefícios de que trata o artigo 1º da Lei Complementar nº 622/11.

Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional
especial no montante de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), na dotação
orçamentária conforme Anexo I da presente.

Parágrafo único  0 O crédito previsto no caput será coberto com a
anulação parcial, conforme previsto no art. 43, § 1º, III, da Lei Ordinária

Federal nº 4.320/64, através da dotação constante do Anexo II da presente.

Art. 5º - Referidas alterações orçamentárias constantes do art. 4º e seu
parágrafo único serão consideradas nos anexos do Plano Plurianual, da Lei
de Diretrizes Orçamentárias e nas Leis Orçamentárias.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se disposições em contrário sentido.

Leme, 03 de junho de 2015.

ADEMIR DONIZETI ZANÓBIA
Prefeito do Município de Leme

ANEXO I
UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional ProgramáticaCódigo Reduzido Valor
0 1 110.0000 02.04.01-041220002.2.002000-3.3.91.93

8917                R$20.000,00
Total (Art. 43, § 1º, III – Lei Ordinária Federal nº 4.320/64

ANEXO II
UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional ProgramáticaCódigo Reduzido Valor
0 1 110.0000 02.06.01-288460002.0.003000-3.2.90.21

796                  R$20.000,00
Total (Art. 43, § 1º, III – Lei Ordinária Federal nº 4.320/64

LEI ORDINÁRIA Nº 3.415,
DE 19 DE JUNHO DE 2015
“Dá denominação a via pública

“Rua Maria do Carmo Pariz Pereira”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LEME/SP, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominada Rua “Maria do Carmo Pariz Pereira”, a atual
Rua 02 (dois), localizada no Loteamento denominado “Vila Serelepe”, no
município de Leme.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Leme, 19 de junho de 2015.

Ademir Donizeti Zanóbia
Prefeito do Município de Leme

LEI ORDINÁRIA Nº 3.416,
DE 19 DE JUNHO DE 2015

“Dá denominação a via pública de Rua Abilio Zanca”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LEME/SP, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º -Passa a denominar-se de Rua “AbilioZanca”, a rua 05, localizada
no Jardim Empyreo, no município de Leme.

Art. 2º - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de
verbas próprias consignadas no orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Leme, 19 de junho de 2015.

Ademir Donizeti Zanóbia
Prefeito do Município de Leme

LEI ORDINÁRIA Nº 3.418,
DE 26 DE JUNHO DE 2015

“Dá denominação a via pública Rua ‘Constantino Parolin’”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LEME/SP, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º -Passa a denominar-se de Rua “ConstantinoParolin”, a rua 06,
localizada no “Jardim Empyreo”, no município de Leme.

Art. 2º - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de
verbas próprias consignadas no orçamento vigente.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
EXTRATO DE CONVÊNIO

CONVÊNIO Nº 01/2015;
PRIMEIRO TERMO ADITIVO
CONVENENTE: Município de Leme
CONVENIADA: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Leme;
OBJETO:  Proceder a alteração necessária para acréscimo do valor de

R$ 70.000,00 (setenta mil reais), no repasse do Programa de Humanização
do Atendimento totalizando R$ 147.560,00 (cento e quarenta e sete mil,
quinhentos e sessenta reais) e acréscimo de valor de R$ 30.000,00 (trinta
mil reais) no repasse do Programa de Redução da Mortalidade Materno/
Infantil totalizando R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais) nos meses de
junho, julho e agosto/2015, com recursos do Fundo Municipal de Saúde.

PRAZO: 03 meses.
Valor Estimado: R$ 30.000,00 – Fundo Municipal de Saúde
DATA DE ASSINATURA: 19/06/2015.
Suporte legal: Lei Municipal nº 3069 de 10/12/2009 e Lei 8666 de 21/

06/1993 e suas alterações.
Leme, 19 de junho de 2015.

Ademir Donizeti Zanóbia
Prefeito Municipal

Município.
20.6 - Garantir o pleno funcionamento do Conselho do FUNDEB,

provendo a formação continuada de seus membros, com vistas ao
acompanhamento e fiscalização da execução e prestação de contas dos
recursos destinados à educação do Município.

20.7 - Disponibilizar recursos para execução das metas estabelecidas
neste Plano Municipal de Educação e priorizadas pela Administração
Municipal.

20.8 - Fortalecer os mecanismos e os instrumentos que promovam a
transparência e o controle social na utilização dos recursos públicos
aplicados em educação, mediante formação dos membros dos conselhos de
acompanhamento.

20.9 - Desenvolver e acompanhar regularmente indicadores de
investimento e tipo de despesa per capita por aluno em todas as etapas da
educação pública.
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periódicos e específicos, para aferir a alfabetização das crianças, aplicados
a cada ano, bem como garantir que as escolas utilizem seus respectivos
instrumentos de avaliação e monitoramento, implementando medidas
pedagógicas para alfabetizar todos os alunos e alunas até o final do terceiro
ano do ensino fundamental.

5.4 - Selecionar, certificar e divulgar tecnologias educacionais para
alfabetização de crianças, assegurada a diversidade de métodos e propostas
pedagógicas, bem como o acompanhamento dos resultados.

5.5 - Fomentar o desenvolvimento de tecnologias educacionais e de
práticas pedagógicas inovadoras que assegurem a alfabetização e favoreçam
a melhoria do fluxo escolar e a aprendizagem dos alunos consideradas as
diversas abordagens metodológicas e sua efetividade.

5.6 - Realizar articulações com as outras redes de ensino visando
estabelecer parcerias que permitam a extensão das estratégias acima
descritas.

META 6: “Oferecer educação em tempo integral em, no mínimo, 50%
(cinquenta por cento) das escolas públicas, de forma a atender, pelo menos,
25% (vinte cinco por cento) dos(as) alunos(as) da educação básica.”

ESTRATÉGIAS:
6.1 - Ampliar progressivamente a jornada escolar, mediante oferta de

educação básica pública municipal em tempo integral, por meio de atividades
de acompanhamento pedagógico e interdisciplinares, de forma que o tempo
de permanência de crianças, adolescentes e jovens na escola ou sob sua
responsabilidade passe a ser igual ou superior a sete horas diárias durante todo
o ano letivo, contemplando prioritariamente, as crianças em situação de
vulnerabilidade social.

6.2 - Implementar, em regime de colaboração, programa de construção,
ampliação e reestruturação das escolas municipais por meio da instalação
de quadras poliesportivas, laboratórios, bibliotecas ou salas de leitura,
cozinhas, refeitórios, banheiros e outros equipamentos, bem como de
produção de material didático e de formação de recursos humanos para a
educação em tempo integral.

6.3 - Fomentar a articulação da escola com os diferentes espaços
educativos e equipamentos públicos como centros comunitários, bibliotecas,
salas de leitura, praças, parques, museus, teatros e cinema, visando à
ampliação da jornada escolar.

6.4 - Estimular a oferta de atividades voltadas à ampliação da jornada
escolar de estudantes matriculados nas escolas da rede pública de educação
por parte das entidades privadas de serviço social, vinculadas ao sistema
sindical, de forma concomitante e em articulação com a rede pública de
ensino.

6.5 - Orientar, na forma do art. 13, § 1º, inciso I, da Lei nº 12.101, de
27 de novembro de 2009, a aplicação em gratuidade em atividades de
ampliação da jornada escolar de estudantes matriculados nas escolas da rede
municipal de educação.

6.6 - Garantir a educação em tempo integral para pessoas com
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou
superdotação na faixa etária de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos, assegurando
atendimento educacional especializado complementar ou suplementar
ofertado em salas de recurso multifuncionais da própria escola ou instituições
especializadas.

META 7: “Fomentar a qualidade da educação básica em todas as etapas
e modalidades com melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem de modo
a atingir as seguintes médias nacionais para o IDEB:”

IDEB 2015 2017 2019 2021
Anos iniciais do ensino fundamental 5,2 5,5 5,7 6,0
Anos finais do ensino fundamental 4,7 5,0 5,2 5,5
Ensino médio 4,3 4,7 5,0 5,2

ESTRATÉGIAS:
7.1 - Elaborar periodicamente o plano de ações articuladas dando

cumprimento às metas de qualidade estabelecidas para a educação básica
pública e às estratégias de apoio técnico e financeiro voltadas à melhoria
da gestão educacional, à formação de professores e profissionais de serviços
e apoio escolar, ao desenvolvimento de recursos pedagógicos e à melhoria
e expansão da infraestrutura física da rede escolar.

7.2 - Acompanhar e divulgar bienalmente os resultados pedagógicos dos
indicadores do sistema nacional de avaliação da educação básica e do IDEB,
relativos às escolas, às redes públicas de educação básica, assegurando a
contextualização desses resultados, com relação à indicadores sociais
relevantes, como os de nível socioeconômico das famílias dos alunos, e a
transparência e o acesso público às informações técnicas de concepção e
operação do sistema de avaliação.

7.3 - Induzir processo contínuo de autoavaliação das escolas de educação
básica, por meio da constituição de instrumentos de avaliação que orientem
as dimensões a serem fortalecidas, destacando-se a elaboração de planejamento
estratégico, a melhoria contínua da qualidade educacional, a formação
continuada dos profissionais da educação e o aprimoramento da gestão
democrática.

7.4 - Garantir transporte gratuito, adequado e de qualidade, para todos
os estudantes da educação rural na faixa etária da educação escolar obrigatória.

7.5 - Selecionar, certificar e divulgar tecnologias educacionais para o
ensino, assegurada a diversidade de métodos e propostas pedagógicas, bem
como o acompanhamento dos resultados.

7.6 - Utilizar tecnologias educacionais e de inovação das práticas
pedagógicas, que assegurem a melhoria do fluxo escolar e a aprendizagem
dos estudantes, através dos programas do MEC/FNDE.

7.7 - Fortalecer a autonomia das escolas municipais, apoiando técnica
e financeiramente a gestão escolar mediante transferência direta de recursos
financeiros à escola, com vistas à ampliação da participação da comunidade
escolar no planejamento e na aplicação dos recursos e o desenvolvimento

da gestão democrática efetiva.
7.8 - Ampliar programas e aprofundar ações de atendimento ao

estudante, em todas as etapas da educação básica, por meio de programas
suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e
assistência à saúde.

7.9 - Institucionalizar e manter, em regime de colaboração, programa
de reestruturação e aquisição de equipamentos para escolas municipais,
através de programas federais de apoio técnico e financeiro.

7.10 - Informatizar a gestão das escolas e da Secretaria Municipal de
Educação, bem como manter programa de formação inicial e continuada
para o pessoal técnico da Secretaria Municipal de Educação.

7.11 - Garantir políticas de combate à violência na escola, inclusive pelo
desenvolvimento de ações destinadas à capacitação de educadores para
detecção dos sinais de suas causas, como violência doméstica e sexual,
favorecendo a adoção das providências adequadas para promover construção
da cultura da paz e um ambiente escolar dotado de segurança para a
comunidade.

7.12 - Implementar políticas de inclusão e permanência na escola para
crianças, adolescentes e jovens que se encontram em situação de rua, e
daqueles que cumprem as medidas sócioeducativas de prestação de serviço
à comunidade e em regime de liberdade assistida e a medida de proteção do
acolhimento institucional, assegurando-se os princípios do Estatuto da
Criança e do Adolescente.

7.13 - Garantir o ensino da história e cultura afro-brasileira e indígena,
nos termos da Lei nº 10.639, de 9 de janeiro de 2003, e da Lei nº 11.645,
de 10 de março de 2008, por meio de ações colaborativas com fóruns de
educação para a diversidade étnico-racial, conselhos escolares, equipes
pedagógicas e com a sociedade civil em geral.

7.14 - Implementar um planejamento arquitetônico e administrativo
para as escolas, de modo a garantir unidades funcionais, assegurando: acesso
à rede mundial de computadores em banda larga de alta velocidade;
acessibilidade à pessoa com deficiência; acesso a bibliotecas; acesso a
espaços para prática de esportes; acesso a bens culturais e à arte; e
equipamentos e laboratórios de ciências.

7.15 - Mobilizar as famílias e setores da sociedade civil, articulando a
educação formal com experiências de educação popular e cidadã, com os
propósitos de que a educação seja assumida como responsabilidade de todos
e de ampliar o controle social sobre o cumprimento das políticas públicas
educacionais, valorizando a gestão democrática e compartilhada.

7.16 - Promover a articulação dos programas da área da educação com
os de outras áreas como saúde, trabalho e emprego, assistência social,
esporte, cultura, possibilitando a criação de rede de apoio integral às
famílias, que as ajude a garantir melhores condições para o aprendizado dos
estudantes.

7.17 - Garantir, mediante articulação entre os órgãos responsáveis pelas
áreas da saúde, da educação e da assistência social, o atendimento aos
estudantes da rede municipal por meio de ações de prevenção, promoção
e atenção à saúde e assistência social, respeitadas as atribuições de cada área.

7.18 - Estabelecer ações efetivas especificamente voltadas para a
prevenção, atenção e atendimento à saúde e integridade física, mental e
moral dos profissionais da educação, como condição para a melhoria da
qualidade do ensino.

7.19 - Orientar as políticas da rede de ensino de educação, de forma a
atingir as metas do IDEB, procurando reduzir a diferença entre as escolas
com os menores índices e a média nacional, garantindo equidade da
aprendizagem.

7.20 - Apoiar e incentivar as organizações estudantis, como espaço de
participação e exercício da cidadania.

7.21 - Promover a participação da comunidade na gestão das escolas da
rede municipal e o efetivo funcionamento dos conselhos escolares.

7.22 - Reorientar as propostas político-pedagógicas e administrativas,
de modo a atender as necessidades e especificidades educacionais dos alunos,
com a efetiva participação da comunidade escolar.

7.23 - Garantir a participação dos profissionais da educação e da
comunidade escolar, na revisão permanente do Projeto Político Pedagógico
(PPP) e do regimento escolar das instituições de ensino da rede municipal,
com observância dos Parâmetros Curriculares Nacionais e das Diretrizes
Curriculares para o ensino fundamental.

7.24 - Assegurar um programa de formação continuada aos profissionais
da educação, com recursos próprios ou através de assistência técnico e/ou
financeira dos programas do MEC/FNDE.

7.25 - Fomentar a formação em nível superior para os professores da
educação básica que ainda não tenham a formação.

7.26 - Promover, com especial ênfase, em consonância com as
diretrizes do Plano Nacional do Livro e da Leitura, a formação de leitores
e leitoras e a capacitação de professores e professoras, bibliotecários e
bibliotecárias e agentes da comunidade para atuar como mediadores e
mediadoras da leitura, de acordo com a especificidade das diferentes etapas
do desenvolvimento e da aprendizagem.

META 8: “Elevar a escolaridade média da população de 18 (dezoito)
a 29 (vinte e nove anos) de modo a alcançar mínimo de 12 (doze) anos de
estudo no último ano de vigência deste plano para as populações do campo,
da região de menor escolaridade no país e dos 25% (vinte e cinco por cento)
mais pobres e igualar a escolaridade média entre negros e não negros,
declarados à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGE.”

ESTRATÉGIAS:
8.1 - Institucionalizar, em regime de colaboração, programas e

desenvolver tecnologias para correção de fluxo para acompanhamento
pedagógico individualizado e para recuperação e progressão parcial, bem
como priorizar estudantes com rendimento escolar defasado, considerando
as especificidades dos segmentos populacionais considerados.
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Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Leme, 26 de junho de 2015.

Ademir Donizeti Zanóbia
Prefeito do Município de Leme

LEI COMPLEMENTAR Nº 699/2015
“Dispõe sobre o Plano de Amortização do Déficit

Atuarial do Regime Próprio de Previdência Social do
Município de Leme- LEMEPREV”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LEME, no uso de suas atribuições,
faz saber que a Câmara de Vereadores do Município de Leme aprovou e ele
promulga a seguinte lei:

Art. 1º - O Artigo 97, da Lei Complementar nº 623, de 14 de dezembro
de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.97 – ....................................................................................

§ 1º - Para efeitos do equacionamento do Déficit Atuarial fica instituído
o Plano de Amortização e Equacionamento estabelecido no Relatório
Técnico da Avaliação Atuarial – Base dezembro/2014, o qual será amortizado
em 30 (trinta) anos, mediante o pagamento de aportes periódicos mensais,
pelos Entes Patronais, conforme Anexo I.

§ 2º - Os aportes periódicos anuais, constantes do Anexo I, serão
recolhidos pelos respectivos entes patronais, proporcionalmente nos
termos do Anexo II da presente Lei Complementar, em 12 parcelas mensais
a serem recolhidas até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da competência.

§ 3º - Ocorrendo atraso nos recolhimentos dos aportes devidos à
LEMEPREV, incidirá atualização monetária calculada pela variação do
IPCA-IBGE ou índices que vier a substitui-lo e juros de mora de 1% (um por
cento) ao mês acumulados desde a data de vencimento até a data do
pagamento.

§ 4º - Para o exercício de 2015 serão descontados do aporte previsto
no Anexo I desta Lei Complementar, o montante da receita referente à
alíquota suplementar recolhida até a competência maio de 2015.

§ 5º - O plano de amortização de déficit atuarial do Plano Previdenciário
será revisto nas reavaliações atuariais anuais.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais
especiais ao Orçamento 2015, consignando rubricas orçamentárias nas
Unidades Gestoras de suas Secretarias Municipais, Câmara de Vereadores,
Superintendência de Água e Esgoto –SAECIL e no Regime Próprio de
Previdência Social – LEMEPREV, a fim de atender as despesas com a
cobertura do déficit atuarial previdenciário do Município de Leme.

Parágrafo único – Para a abertura dos créditos adicionais especiais de
que trata o caput deste Artigo, serão utilizados os recursos conforme § 1º,
do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320/1964, de acordo com a programação
constante do Anexo III, desta Lei Complementar.

Art. 3º - As alterações constantes na presente Lei Complementar serão
consideradas nos anexos do Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias
e na Lei Orçamentária 2015.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Leme, 25 de junho de 2015.

ADEMIR DONIZETI ZANÓBIA
Prefeito do Município

ANEXO I

EXERCÍCIOS APORTES EM VALOR
2015 4.501.008,33R$                                    
2016 4.591.028,49R$                                    
2017 4.682.849,06R$                                    
2018 5.576.590,81R$                                    
2019 5.688.122,62R$                                    
2020 5.801.885,08R$                                    
2021 7.138.877,09R$                                    
2022 7.281.654,63R$                                    
2023 7.427.287,73R$                                    
2024 7.575.833,48R$                                    
2025 7.727.350,15R$                                    
2026 7.881.897,15R$                                    
2027 8.039.535,10R$                                    
2028 8.200.325,80R$                                    
2029 8.364.332,31R$                                    
2030 8.531.618,96R$                                    
2031 8.702.251,34R$                                    
2032 8.876.296,37R$                                    
2033 9.053.822,29R$                                    
2034 9.234.898,74R$                                    
2035 9.419.596,71R$                                    
2036 9.607.988,65R$                                    
2037 9.800.148,42R$                                    
2038 9.996.151,39R$                                    
2039 10.196.074,42R$                                 
2040 10.399.995,91R$                                 
2041 10.607.995,82R$                                 
2042 10.820.155,74R$                                 
2043 11.036.558,85R$                                 
2044 11.257.290,03R$                                 

PLANO EQUACIONAMENTO DO DÉFICIT ATUARIAL PREVIDENCIÁRIO
CONFORME PÁGINA 30 DA AVALIAÇÃO ATUARIAL - PLANO PREVIDENCIÁRIO

ANEXO II

BASE DE CONTRIBUIÇÃO ABRIL/2015 5.593.027,04R$      
 Prefeitura 5.221.154,67R$      
 Câmara 56.445,03R$            
 SAECIL 287.935,53R$          
 LEMEPREV 27.491,81R$            

Prefeitura 93,35%
 Câmara 1,01%
 SAECIL 5,15%
 LEMEPREV 0,49%

TOTAL MENSAL
1.997.546,14R$      285.363,73R$    

Prefeitura 1.864.732,15R$      266.390,31R$    
 Câmara 20.159,31R$            2.879,90R$        
 SAECIL 102.836,00R$          14.690,86R$      
 LEMEPREV 9.818,68R$              1.402,67R$        

PROPORCIONALIDADE PERCENTUAL POR ENTE PATRONAL

VALOR  DO APORTE POR ENTE PATRONAL

PROPORCIONALIDADE REFERENTE A APORTE ENTRE OS ENTES PATRONAIS
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8.2 - Criar e estimular programas de educação de jovens e adultos para
os segmentos populacionais considerados, inclusive rural, que estejam fora
da escola e com defasagem idade série, facilitando o acesso no bairro onde
mora.

8.3 - Fomentar a expansão da oferta de matrículas gratuitas de educação
profissional técnica por parte das entidades privadas de serviço social e de
formação profissional, vinculadas ao sistema sindical, de forma concomitante
ao ensino público, para os segmentos populacionais considerados.

8.4 - Fortalecer acompanhamento e monitoramento de acesso à escola,
específicos para os segmentos populacionais considerados, identificando
motivos de ausência e baixa frequência, a fim de garantir a frequência e o
apoio à aprendizagem, de maneira a estimular a ampliação do atendimento
desses estudantes na rede pública regular de ensino, em regime de colaboração
com o setor de assistência social.

8.5 - Promover busca ativa de crianças, adolescentes e jovens fora da
escola, pertencentes aos segmentos populacionais considerados, em parceria
com as áreas de assistência social e saúde e dos órgãos de proteção aos direitos
da criança e do adolescente (Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente, Conselho Tutelar, Promotoria da Infância e da Juventude).

8.6 - Garantir acesso gratuito a exames de certificação da conclusão dos
ensinos fundamental e médio.

META 9: “Elevar a taxa de alfabetização da população com 15 (quinze
anos ou mais) para 93,5% (noventa e três vírgula cinco por cento) até 2015
e até o final da vigência deste PNE, erradicar o analfabetismo absoluto e
reduzir em 50% (cinquenta por cento) a taxa de analfabetismo funcional.”

ESTRATÉGIAS:
9.1 - Assegurar a oferta gratuita da educação de jovens e adultos a todos

os que não tiveram acesso à educação básica na idade própria.
9.2 - Implementar, em regime de colaboração, ações de alfabetização

de jovens e adultos com garantia de continuidade da escolarização básica,
contemplando iniciativas como flexibilização de horários, grade curricular,
mudança de local de frequência entre outras.

9.3 - Promover o acesso ou continuidade ao ensino fundamental aos
egressos de programas de alfabetização e garantir o acesso a exames de
reclassificação e de certificação da aprendizagem.

9.4 - Realizar chamadas públicas regulares para educação de jovens e
adultos e avaliação de alfabetização por meio de exames específicos, que
permitam aferição do grau de analfabetismo de jovens e adultos com mais
de quinze anos de idade.

9.5 - Estabelecer, em articulação com a área da saúde, programa de
atendimento oftalmológico e fornecimento gratuito de óculos para estudantes
da educação de jovens e adultos.

9.6 - Assegurar recursos financeiros para o atendimento da educação de
jovens e adultos, garantindo os padrões de qualidade.

9.7 - Garantir, qualitativa e significativamente, o atendimento da
demanda da educação de jovens e adultos – 1º Segmento, em todo o
município, sob formas diversas e flexíveis.

9.8 - Viabilizar, em parceria com a rede estadual e a iniciativa privada,
a garantia de oferta da educação de jovens e adultos – 2º segmento e ensino
médio, incentivando os concluintes da EJA – 1º segmento, a prosseguirem
seus estudos.

9.9 - Assegurar o fornecimento de material didático-pedagógico adequado
aos alunos e professores da EJA, de acordo com suas especificidades, bem
como materiais de incentivo à leitura, que sejam condizentes com a faixa
etária desses alunos.

9.10 - Viabilizar o acesso à informática educacional aos alunos de
educação de jovens e adultos da rede pública municipal de ensino.

9.11 - Assegurar formação continuada aos professores e equipe técnico-
pedagógica da rede municipal de ensino, atuantes na educação de jovens e
adultos, respeitando as peculiaridades desta modalidade de ensino e assegurando
metodologia apropriada.

9.12 - Acompanhar a oferta da EJA por meio de avaliações e diagnósticos,
com vistas ao desenvolvimento das ações propostas e a efetiva socialização
dos seus resultados, buscando a superação dos fatores que dificultam a oferta,
o acesso, o rendimento e a permanência do educando desta modalidade de
ensino na escola.

9.13 - Estabelecer mecanismos e incentivos que integrem os segmentos
empregadores públicos e privados, e os sistemas de ensino, para promover
a compatibilização da jornada de trabalho dos empregados e das empregadas
com a oferta das ações de alfabetização e de educação de jovens e adultos.

9.14 - Realizar a cada dois anos a partir da aprovação deste plano,
avaliação, por meio de exames específicos, que permita aferir o grau de
alfabetização de jovens e adultos com mais de 15 (quinze) anos de idade.

9.15 - Sensibilizar interna e externamente os agentes da educação em
relação à modalidade de EJA como direito, garantido vários modelos de
atendimento para essa população.

9.16 - Fomentar, em regime de colaboração com o ensino superior,
alterações nas diretrizes dos cursos de pedagogia e licenciaturas estabelecendo
a obrigatoriedade de formação em EJA na pedagogia e nas licenciaturas,
inclusive com estágio.

META 10: “Oferecer, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das
matrículas de educação de jovens e adultos nos ensinos fundamental e médio
na forma integrada à educação profissional.”

ESTRATÉGIAS:
10.1 - Realizar mapeamento e caracterização da demanda para esta

modalidade de ensino no município, como subsídio ao planejamento e
implementação de políticas públicas.

10.2 - Viabilizar, em parceria com a rede estadual e particular, programa
de educação de jovens e adultos, voltado à conclusão do ensino fundamental
e à formação profissional inicial, de forma a estimular a conclusão da
educação básica.

10.3 - Fomentar a expansão das matrículas na educação de jovens e
adultos de forma a articular a formação inicial e continuada de trabalhadores
e a educação profissional, objetivando a elevação do nível de escolaridade
do trabalhador.

10.4 - Fomentar a integração da educação de jovens e adultos com a
educação profissional, em cursos planejados, de acordo com as características
e especificidades do público da educação de jovens e adultos, inclusive na
modalidade de educação a distância.

10.5 - Fomentar o desenvolvimento de programa de reestruturação e
aquisição de equipamentos voltados à expansão e à melhoria da rede física
de escolas públicas que atuam na educação de jovens e adultos integrada à
educação profissional.

10.6 - Fomentar a diversidade de práticas pedagógicas, voltadas às
especificidades do segmento, o desenvolvimento de currículos e metodologias
específicas para avaliação e formação continuada de docentes das redes
públicas que atuam na educação de jovens e adultos integrada à educação
profissional.

10.7 - Fomentar a oferta pública de formação inicial e continuada para
trabalhadores articulada à educação de jovens e adultos, em regime de
colaboração e com apoio das entidades privadas de formação profissional
vinculadas ao sistema sindical.

10.8 - Fomentar o desenvolvimento de programa de assistência ao
estudante, compreendendo ações de assistência social, financeira e de apoio
psicopedagógico que contribuam para garantir o acesso, a permanência, a
aprendizagem e a conclusão com êxito da educação de jovens e adultos
integrada com a educação profissional.

10.9 - Estimular a diversificação curricular da Educação de Jovens e
Adultos (EJA), articulando a formação básica e a preparação para o mundo
do trabalho, estabelecendo interrelações entre teoria e prática, nos eixos
da ciência, do trabalho, da tecnologia e da cultura e cidadania, de forma a
organizar o tempo e o espaço pedagógicos adequados às características
desses alunos e alunas.

META 11: “Triplicar as matrículas da educação profissional técnica de
nível médio, assegurando a qualidade da oferta e pelo menos 50% (cinquenta
por cento) da expansão no segmento público.”

ESTRATÉGIAS:
11.1 - Viabilizar, em regime de colaboração com o poder público estadual

e federal, a expansão da oferta de educação profissional técnica de nível
médio na rede pública de ensino.

11.2 - Viabilizar, em regime de colaboração com o poder público estadual
e federal, a expansão da oferta de educação profissional técnica de nível
médio na modalidade de educação à distância, com a finalidade de ampliar
a oferta e democratizar o acesso à educação profissional pública e gratuita.

11.3 - Viabilizar, em regime de colaboração com o poder público estadual
e federal, ações junto à iniciativa privada visando ampliar a oferta de
matrículas gratuitas de educação profissional técnica de nível médio pelas
entidades privadas de formação profissional vinculadas ao sistema sindical.

11.4 - Fomentar a oferta de educação profissional técnica de nível médio
para as pessoas com deficiência, transtornos globais de desenvolvimento
e altas habilidades ou superdotação.

11.5 - Fomentar, em articulação com as escolas públicas e privadas, a
procura por cursos profissionalizantes/técnicos através de feira de profissões
e outras formas de divulgação.

11.6 - Promover e fortalecer a articulação entre as escolas técnicas
públicas e privadas e empresas a fim de estimular a prática do estágio com
ou sem remuneração.

META 12: “Elevar a taxa bruta de matrícula na educação superior para
50% (cinquenta por cento) e a taxa líquida para 33% (trinta e três por cento)
da população de 18 (dezoito) a 24 (vinte e quatro) anos, assegurando a
qualidade da oferta e expansão para, pelo menos, 40% (quarenta por cento)
das novas matrículas, no segmento público.”

ESTRATÉGIAS:
12.1 - Fomentar as matrículas na rede federal de educação superior, da

rede federal de educação profissional, científica e tecnológica junto ao MEC
considerando a densidade populacional, a oferta de vagas públicas em relação
à população na idade de referência e observadas as características regionais
definidas pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística –
IBGE, uniformizando a expansão do território nacional.

12.2 - Fomentar a oferta de educação superior pública e gratuita
prioritariamente para a formação de professores para a educação básica, a
fim de atender ao déficit de profissionais em áreas específicas.

12.3 - Discutir e propor, junto às instituições do Ensino Superior, a
inclusão nas matrizes curriculares de todos os cursos de formação dos
docentes, temas referentes à educação e direitos humanos, educação sexual,
ética, educação ambiental, questões étnico-raciais e diversidade.

META 13: “Elevar a qualidade da educação superior e ampliar a
proporção de mestres e doutores do corpo docente em efetivo exercício no
conjunto do sistema de educação superior para 75% (setenta e cinco por
cento) sendo, do total, no mínimo, 35% (trinta e cinco por cento)
doutores.”

ESTRATÉGIAS:
13.1 - Apoiar, em regime de colaboração, o processo contínuo de

autoavaliação das instituições de educação superior, fortalecendo a
participação das comissões próprias de avaliação, bem como a aplicação de
instrumentos de avaliação que orientem as dimensões a serem fortalecidas,
destacando-se a qualificação e a dedicação do corpo docente.

META 14: “Elevar gradualmente o número de matrículas na pós-
graduação stricto sensu, de modo a atingir a titulação anual de 60.000
(sessenta mil mestres) e 25.000 (vinte e cinco mil) doutores.”

ESTRATÉGIAS:
14.1 - Apoiar, junto das instituições de educação superior, as ações de

incentivo dos cursos da pós-graduação stricto sensu na formação continuada
dos docentes.

14.2 - Implementar ações para reduzir as desigualdades étnico-raciais
e regionais e para favorecer o acesso das populações do campo e das
comunidades indígenas e quilombolas à programas de mestrado e doutorado.

META 15: “Garantir, em regime de colaboração entre a União, os
Estados, o Distrito Federal e os municípios, no prazo de 1 (um) ano de
vigência deste PNE, política nacional de formação dos profissionais da
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ANEXO III

Fonte Código
Recurso Aplicação

10 2 261 02.08.03-123610013.2.011.000-3.3.91.97 355.835,30R$         
10 2 261 02.08.03-123650013.2.011.000-3.3.91.97 226.804,34R$         
5 1 220 02.08.01-121220050.2.002.000-3.3.91.97 60.870,03R$           
5 1 220 02.08.01-123610050.2.012.000-3.3.91.97 100.000,00R$         
5 1 210 02.08.01-123650050.2.012.000-3.3.91.97 100.000,00R$         
8 1 510 02.12.02-081220022.2.035.001-3.3.91.97 62.932,66R$           
6 5 300.0027 02.11.01-103010019.2.024.000-3.3.91.97 41.112,48R$           
6 5 300.0029 02.11.01-103010019.2.026.000-3.3.91.97 56.575,49R$           
6 1 310 02.11.01-103010016.2.017.000-3.3.91.97 463.141,37R$         
0 1 110 02.04.01-041220002.2.002.000-3.3.91.97 397.460,48R$         
7 4 610 05.01.01-091220053.2.075.000-3.3.91.97 9.818,68R$             
3 4 110 03.01.01-171220041.2.068.000-3.3.91.97 102.836,00R$         
1 1 110 01.01.01-010310001.2.001.000-3.3.91.97 20.159,31R$           

1.997.546,14R$   

ValorFuncional ProgramáticaUG

ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS

TOTAL

LEI COMPLEMENTAR Nº 700/2015
“Altera o inciso IV, do artigo 3º, da Lei Complementar

nº 660, de 27 de junho de 2013”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LEME, no uso de suas atribuições,
faz saber que a Câmara de Vereadores do Município de Leme aprovou e ele
promulga a seguinte lei:

Art. 1º - Fica alterado o inciso IV, do artigo 3º da Lei Complementar
nº 660, de 27 de junho de 2013, de acordo com a seguinte redação:

Art. 3º - ...........................................................................................

I - .............................................................................................
II - ............................................................................................
III - ...........................................................................................
IV –ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – Incidente

sobre a prestação de serviços na construção das unidades habitacionais, bem
como na construção dos equipamentos públicos;

V - ............................................................................................

Art. 2º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Leme, 25 de junho de 2015.

ADEMIR DONIZETI ZANÓBIA
Prefeito do Município de Leme

LEMEPREV
PORTARIA N.º 34

“Aposenta Servidor”.
Diretora Presidente do LEMEPREV, no uso de suas atribuições legais,

e nos termos do Artigo 6º da Emenda Constitucional 41/2003:
RESOLVE:

Artigo 1º - APOSENTA MARINA RODRIGUES DE OLIVEIRA, CPF
n.º 004.931.338-01, no cargo de ATENDENTE, com proventos integrais
de sua remuneração que é composta das seguintes verbas: Vencimento do
Grupo II, Grau D, Nível 2, da Lei Complementar n.º 697, de 26/05/2015;
Adicional por Tempo de Serviço previsto no Artigo 29, e Adicional previsto
no Artigo 30, ambos da Lei complementar n.º 565 de 29/12/2009, e Abono
Pecuniário previsto na Lei Complementar n.º 656, de 16/04/2013.

Artigo 2º - O reajuste da aposentadoria reger-se-á pelo princípio da
paridade com os servidores da ativa.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a partir de 11 de junho de 2015.

LEME, 08 DE JUNHO DE 2015

CLÁUDIA DAMETTO TAMBOLIM
Diretora de Previdência

SÉRGIO HENRIQUE BERNADO DE OLIVEIRA
Diretor Presidente

PORTARIA N.º 35
“Aposenta Servidor”.

Diretor Presidente do LEMEPREV, no uso de suas atribuições legais, e
nos termos do Artigo 6º da Emenda Constitucional 41/2003:

RESOLVE:

Artigo 1º - APOSENTA VERA IZILDINHA SEREGATTI ANTUNES,
CPF n.º 017.232.698/24, no cargo de ESCRITURÁRIO, com proventos
integrais de sua remuneração que é composta das seguintes verbas: Vencimento
do Grupo II, Grau K, Nível 2, da Lei Complementar n.º 697, de 26/05/2015;
Adicional por Tempo de Serviço previsto no Artigo 29, e Adicional previsto
no Artigo 30, ambos da Lei complementar n.º 565 de 29/12/2009; e Abono
Pecuniário previsto na Lei Complementar n.º 656, de 16/04/2013.

Artigo 2º - O reajuste da aposentadoria reger-se-á pelo princípio da
paridade com os servidores da ativa.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a partir de 16 de junho de 2015.

LEME, 11 DE JUNHO DE 2015

CLÁUDIA DAMETTO TAMBOLIM
Diretora de Previdência

SÉRGIO HENRIQUE BERNADO DE OLIVEIRA
Diretor Presidente

PORTARIA N.º 36
“Aposenta Servidor”.

Diretor Presidente do LEMEPREV, no uso de suas atribuições legais, e
nos termos do Artigo 6º da Emenda Constitucional 41/2003:

RESOLVE:

Artigo 1º - APOSENTA CRISTIANE RUOSO MEYTRE DA SILVA,
CPF n.º 027.701.498-06, no cargo de Professor, com proventos integrais
de sua remuneração que é composta das seguintes verbas: Vencimento do
Grau C, Nível 4, da Lei Complementar n.º 697, de 26/05/2015; Adicional
por Tempo de Serviço previsto no Artigo 29; Sexta Parte; e Abono
Pecuniário previsto na Lei Complementar n.º 656, de 16/04/2013.

Artigo 2º - O reajuste da aposentadoria reger-se-á pelo princípio da
paridade com os servidores da ativa.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a partir de 19 de junho de 2015.

LEME, 15 DE JUNHO DE 2015

CLÁUDIA DAMETTO TAMBOLIM
Diretora de Previdência

SÉRGIO HENRIQUE BERNADO DE OLIVEIRA
Diretor Presidente

PORTARIA N.º 38
“Aposenta Servidor”.

Diretor Presidente do LEMEPREV, no uso de suas atribuições legais, e
nos termos do Artigo 6º da Emenda Constitucional 41/2003:

RESOLVE:

Artigo 1º - APOSENTA SILVIA HELENA HILDEBRAND BRAGHIM,
CPF n.º 017.178.678-55, no cargo de Professor I, com proventos integrais

ANULAÇÕES CONF.ART.43, § 1º, III LEI FEDERAL Nº
4.320/64
UG Fonte Código Funcional Programática  Valor

Recurso Aplicação
10 2 261 02.08.03-123610013.2.011.000-3.1.91.13  R$         355.835,30
10 2 261 02.08.03-123650013.2.011.000-3.1.91.13  R$         226.804,34
5 1 220 02.08.01-121220050.2.002.000-3.1.91.13  R$           60.870,03
5 1 220 02.08.01-123610050.2.012.000-3.1.91.13  R$         100.000,00
5 1 210 02.08.01-123650050.2.012.000-3.1.91.13  R$         100.000,00
8 1 510 02.12.02-081220022.2.035.001-3.1.91.13  R$           62.932,66
6 5 300.0027 02.11.01-103010019.2.024.000-3.1.91.13  R$           41.112,48
6 5 300.0029 02.11.01-103010019.2.026.000-3.1.91.13  R$           56.575,49
6 1 310 02.11.01-103010016.2.017.000-3.1.91.13  R$         463.141,37
0 1 110 02.04.01-041220002.2.002.000-3.1.91.13  R$         397.460,48
7 4 610 05.01.01-091220053.2.075.000-3.1.91.13  R$             9.818,68
3 4 110 03.01.01-171220041.2.068.000-3.1.91.13  R$         102.836,00
1 1 110 01.01.01-010310001.2.001.000-3.1.91.13  R$           20.159,31
TOTAL R$        1.997.546,14
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educação, de que tratam os incisos I, II e III do caput do art. 61 da lei nº 9.394,
de 20 de dezembro de 1996, assegurado que todos os professores e as
professoras da educação básica possuam formação específica de nível
superior, obtida em cursos de licenciatura na área do conhecimento em que
atuam.”

ESTRATÉGIAS:
15.1 - Colaborar, nos limites de sua competência, na elaboração de plano

estratégico que apresente diagnóstico das necessidades de formação de
profissionais do magistério e da capacidade de atendimento por parte de
instituições públicas e comunitárias de educação superior existentes nos
Estados, Municípios e Distrito Federal, e defina obrigações recíprocas entre
os partícipes.

15.2 - Desenvolver programa de iniciação à docência a estudantes
matriculados em cursos de licenciatura, a fim de incentivar a formação de
profissionais do magistério para atuar na educação básica pública.

15.3 - Utilizar plataformas eletrônicas para conhecer a oferta e as
matrículas em cursos de formação inicial e continuada de professores, bem
como para divulgação e atualização dos currículos eletrônicos dos docentes.

15.4 - Desenvolver política de formação e valorização dos profissionais
da educação, de forma a ampliar as possibilidades de formação em serviço.

15.5 - Valorizar o estágio nos cursos de licenciatura, visando trabalho
sistemático de conexão entre a formação acadêmica dos graduandos e as
demandas da rede pública de educação básica.

15.6 - Fomentar a participação de docentes com formação de nível
médio na modalidade normal, não licenciados ou licenciados em área diversa
da de atuação docente, em efetivo exercício, em cursos e programas
especiais para assegurar formação específica em sua área de atuação.

15.7 - Implementar programas específicos para formação de profissionais
da educação para as escolas do campo,educação integral  e para a educação
especial.

15.8 - Estimular, nos cursos de licenciatura, a renovação pedagógica,
de forma a assegurar o foco no aprendizado do aluno, dividindo a carga
horária em formação geral, formação na área do saber e didática específica
e incorporando as modernas tecnologias de informação e comunicação, em
articulação com a base nacional comum dos currículos da educação básica.

15.9 - Implantar política de formação continuada para os profissionais
da educação de outros segmentos que não os do magistério, em articulação
com os programas dos governos estadual e federal.

META 16: “Formar em nível de pós-graduação 50% (cinquenta por
cento) dos professores da educação básica até o último ano de vigência deste
PNE, e garantir a todos(as) os(as) profissionais da educação básica,
formação continuada em sua área de atuação, considerando as necessidades,
demandas e contextualizações dos sistemas de ensino.”

ESTRATÉGIAS:
16.1 - Colaborar no planejamento estratégico para dimensionamento

da demanda por formação continuada e fomentar a respectiva oferta por
parte das instituições públicas de educação superior, de forma orgânica e
articulada às políticas de formação dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios.

16.2 - Expandir programa de composição de acervo de livros didáticos,
paradidáticos, de literatura e dicionários, sem prejuízo de outros, a ser
disponibilizado para os professores das escolas da rede pública de educação
básica.

16.3 - Criar portal eletrônico para subsidiar o professor na preparação
de aulas, disponibilizando gratuitamente roteiros didáticos e material
suplementar.

16.4 - Prever, no plano de carreira do magistério público municipal,
licenças para qualificação profissional em nível de pós-graduação em senso
estrito.

16.5 - Assegurar dotação orçamentária para qualificação e formação
continuada dos profissionais da educação.

16.6 - Assegurar a participação dos profissionais da educação na
definição do perfil dos cursos de formação continuada e na avaliação dos
mesmos.

16.7 - Assegurar a oferta permanente de cursos de formação continuada
para os profissionais da educação, nas diferentes áreas de atuação (docência,
coordenação, direção, etc.), valorizando-se a integração entre estas diferentes
áreas e situando a escola como centro de formação.

16.8 - Fortalecer a formação dos professores e das professoras das
escolas públicas de educação básica por meio da implementação das ações
do Plano Nacional do Livro e Leitura e da instituição de programa nacional
de disponibilização de recursos para acessos a bens culturais pelo magistério
público.

META 17: “Valorizar o magistério público da educação básica, a fim
de aproximar o rendimento médio do profissional do magistério com mais
de onze anos de escolaridade do rendimento médio dos demais profissionais
com escolaridade equivalente.”

ESTRATÉGIAS:
17.1 - Assegurar o cumprimento do Plano de Carreira, Cargos e Salários

e de Valorização dos Profissionais da Educação Básica do Sistema Municipal
de Ensino nas formas legais.

17.2 - Garantir o cumprimento de 1/3 (um terço) da jornada de trabalho
em atividades extraclasse, dos profissionais do magistério do Sistema
Público Municipal de Ensino, conforme determina a Lei 11.738/2008.

17.3 - Acompanhar a evolução salarial por meio de indicadores obtidos
a partir da pesquisa nacional por amostragem de domicílios periodicamente
divulgados pelo IBGE.

17.4 - Garantir, anualmente, a revisão do Plano de Carreira do
Magistério Público Municipal, contemplando níveis de remuneração, de
acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educação

e visando a implementação gradual da jornada de trabalho cumprida em um
único estabelecimento escolar.

META 18: “Assegurar, no prazo de dois anos, a existência de planos
de carreira para os profissionais do magistério em todos os sistemas de
ensino.”

ESTRATÉGIAS:
18.1 - Manter o sistema de ensino no que diz respeito ao quadro de

profissionais do magistério, a totalidade de servidores nomeados em cargos
de provimento efetivo em efetivo exercício na rede municipal de educação.

18.2 - Implantar programa de acompanhamento do professor iniciante,
supervisionado por profissional do magistério com experiência de ensino,
a fim de fundamentar, com base em avaliação documentada, a decisão pela
efetivação ou não efetivação do professor ao final do estágio probatório.

18.3 - Assegurar a oferta de cursos técnicos de nível médio destinados
à formação de funcionários de escola para as áreas de administração escolar,
multimeios e manutenção da infraestrutura escolar, inclusive para alimentação
escolar, sem prejuízo de outras.

18.4 - Implantar, na rede municipal de educação, política de formação
continuada para funcionários de escola, construída em regime de colaboração
com o governo Estadual e Federal.

18.5 - Realizar, anualmente, a partir do segundo ano de vigência deste
PNE, por iniciativa do Ministério da Educação, em regime de colaboração,
o censo do(as) profissionais da educação básica de outros segmentos que não
os do magistério.

18.6 - Assegurar mecanismos de avaliação permanente de todos os
profissionais da educação visando atingir maiores índices, tanto nos
aspectos qualitativos como nos quantitativos do ensino público municipal.

META 19: “Garantir, mediante lei específica aprovada no âmbito dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, a nomeação comissionada de
diretores de escola vinculada a critérios técnicos de mérito e desempenho
e à participação da comunidade escolar.”

ESTRATÉGIAS:
19.1 - Estabelecer critérios técnicos de mérito e desempenho, bem

como processos que garantam a participação da comunidade escolar na
indicação para a nomeação de diretores escolares.

19.2 - Considerar prova nacional específica, a fim de subsidiar a
definição de critérios objetivos para o provimento dos cargos de diretores
escolares.

19.3 - Ampliar os programas de apoio e formação aos conselheiros dos
conselhos de acompanhamento e controle social do FUNDEB, dos Conselhos
de Alimentação Escolar, dos Conselhos Regionais e de outros e aos
representantes educacionais em demais conselhos de acompanhamento de
políticas públicas, garantindo a esses colegiados, recursos financeiros,
espaço físico adequado, equipamentos e meios de transporte para visitas à
rede escolar, com vistas ao bom desempenho de suas funções.

19.4 - Constituir fóruns permanentes de educação com o intuito de
coordenar as conferências municipais, estaduais e distrital, bem como
efetuar o acompanhamento da execução deste Plano Municipal de Educação
(PME) e dos seus planos de educação.

19.5 - Estimular em todas as redes de educação básica, a constituição e
o fortalecimento de grêmios estudantis e associações de pais assegurando-
lhes, inclusive, espaços adequados e condições de funcionamento nas escolas
e fomentando a sua articulação orgânica com os conselhos escolares por
meio das respectivas representações.

19.6 - Estimular a constituição e o fortalecimento de conselhos
escolares e conselhos municipais de educação, com instrumentos de
participação e fiscalização na gestão escolar e educacional, inclusive por
meio de programas de formação de conselheiros, assegurando-se condições
de funcionamento autônomo.

19.7 - Estimular a participação e a consulta de profissionais da educação,
alunos e seus familiares na formulação dos Projetos Político Pedagógicos
(PPP), currículos escolares, plano de gestão escolar e regimentos escolares,
assegurando a participação dos pais na avaliação de docentes e gestores
escolares.

19.8 - Favorecer processos de autonomia pedagógica, administrativa e
de gestão financeira nos estabelecimentos de ensino.

META 20: “Ampliar investimento público em educação pública de
forma a atingir, no mínimo, o patamar de 7% (sete por cento) do Produto
Interno Bruto – PIB do país no quinto ano de vigência desta lei e, no mínimo,
equivalente a 10% (dez por cento) do PIB ao final do decênio.”

(Plano Nacional de Educação 2014-2024).

ESTRATÉGIAS:
20.1 - Implementar o Custo Aluno Qualidade – CAQ como parâmetro

para o financiamento da educação de todas as etapas e modalidades da
educação básica, a partir do cálculo e do acompanhamento regular dos
indicadores de gastos educacionais com investimento em qualificação e
remuneração do pessoal docente e dos demais profissionais da educação
pública, em aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações
e equipamentos necessários ao ensino e em aquisição de material didático
escolar, alimentação e transporte escolar.

20.2 - Desenvolver e acompanhar regularmente indicadores de
investimento e tipo de despesa per capita por aluno em todas as etapas da
educação pública.

20.3 - Garantir, entre as metas dos Planos Plurianuais, vigentes nos
próximos 10 (dez)anos, a previsão do suporte financeiro às metas constantes
deste Plano Municipal de Educação.

20.4 - Compartilhar responsabilidades, a partir das determinações
constitucionais, entre os sistemas educacionais, visando atingir as metas
estabelecidas nos respectivos planos.

20.5 - Obter recursos financeiros junto às esferas federal e estadual, por
meio de apresentação de projetos, para melhorar a qualidade do ensino no
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de sua remuneração que é composta das seguintes verbas: Vencimento do
Grau C, Nível 3, da Lei Complementar n.º 697, de 26/05/2015; Adicional
por Tempo de Serviço previsto no Artigo 29 e Adicional previsto no Artigo
30, ambos da Lei Complementar n.º 565, de 29/12/2009; Parcela
Incorporada; e Abono Pecuniário previsto na Lei Complementar n.º 656,
de 16/04/2013.

Artigo 2º - O reajuste da aposentadoria reger-se-á pelo princípio da
paridade com os servidores da ativa.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a partir de 19 de junho de 2015.

LEME, 16 DE JUNHO DE 2015

CLÁUDIA DAMETTO TAMBOLIM
Diretora de Previdência

SÉRGIO HENRIQUE BERNADO DE OLIVEIRA
Diretor Presidente

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO
CONTRATANTE: RPPS DO MUNICÍPIO DE LEME-LEMEPREV

CONTRATADA: ORLANDO CARLOS NUNES; OBJETO: CONTRATO
DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO A RUA JOAQUIM DE GÓES Nº
665, CENTRO, LEME-SP. PRAZO: POR MAIS 12 MESES, CONTADOS
A PARTIR DE 05/07/2015 A TERMINAR EM 04/07/2016; VALOR
GLOBAL: R$ 37.486,92 (TRINTA E SETE MIL, QUATROCENTOS E
OITENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS; DATA DA
ASSINATURA: 25.06.2015; DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 001/2013;
SUPORTE LEGAL: LEI FEDERAL 8666/93 E LEI FEDERAL 9648/98
E SUAS ALTERAÇÕES.

LEME, 25 DE JUNHO DE 2015.
PUBLIQUE-SE.

SERGIO HENRIQUE BERNARDO DE OLIVEIRA
DIRETOR PRESIDENTE DO LEMEPREV

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
CMDCA

RESOLUÇÃO CMDCA Nº. 004/2015.
Dispõe sobre o curso de capacitação sobre a política

de atendimento à Infância e Adolescência exigido aos
candidatos ao cargo de Conselheiro Tutelar.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente –
CMDCA, no uso de suas atribuições legais, através da Comissão Especial para
o primeiro processo de escolha unificada de Conselheiros Tutelares, resolve:

Art.1º - o curso de capacitação sobre a política de atendimento à Infância
e Adolescência, que configura requisito obrigatório aos candidatos ao cargo
de Conselheiro Tutelar do município de Leme, conforme disposto no Edital
CMDCA 001/2015 e na Lei Complementar Nº 583, de 27 de outubro de
2010, será realizado no dia 01 de julho de 2015, às 19:00 horas.

Art. 2º - servirá de sede ao evento as dependências do Anfiteatro Luiz
Sandoval, do Centro Universitário Anhanguera – Unidade de Leme,
localizado à rua Waldemar Silenci, 340 – Cidade Jardim, Leme/ SP.

Art. 3º - os interessados em participar do curso deverão comparecer ao
local designado, munidos de documento de identidade com foto.

Art. 4º - o CMDCA emitirá certificado de participação aos presentes.

Art. 5º - esta resolução entrará em vigor nesta data.
Leme, 24 de junho de 2015.

Comissão Especial para o primeiro processo de escolha unificada de
Conselheiros Tutelares

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

PORTARIA Nº 639 DE, 23 DE JUNHO DE 2015.
“Nomeia os membros para compor a ‘Comissão para

Concessão de Bolsas de Estudos’ junto a ALEC – Associação
Lemense de Educação, para o exercício de 2015".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LEME, no exercício de suas
atribuições,

DECIDE:

Art. 1º - Ficam nomeados os seguintes membros para comporem a
“Comissão para Concessão de Bolsas de Estudos”junto a ALEC –
Associação Lemense de Educação, para o exercício de 2015:

I – SUBCOMISSÃO 1: Engenharia de Controle e Automação; Engenharia
Civil; Engenharia de Produção; Psicologia; Medicina Veterinária; Ciência
da Computação; Cursos à Distância – WEB; Arquitetura e Urbanismo;
Tecnologia em Marketing e Agronomia:

a) Loja Maçônica Aurora Lemense: ARMANDO BROLACCI
JUNIOR;

b) Associação de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Leme:
FERNANDO LUIZ TROTTMANN;

c) A.C.I.L.: DENIS FELIPE CREMASCO;
d) Loja Maçônica Américo de Campos: MAURÍCIO RODRIGUES

RAMOS;
e) Prefeitura do Município de Leme: ALEKSANDER PERISSOTTO;

ROSA MILENA DE SOUZA;
f) Alunos Anhanguera: GIL GOMES (Engenharia de Produção);

DÉBORA DELLAI HABERMANN (Educação Física).

II – SUBCOMISSÃO 2: Educação Física; Administração; Enfermagem;
Direito; Ciências Contábeis; Pedagogia; Serviço Social; Letras e Tecnologia
em Gestão de Recursos Humanos:

a) Centro do Professorado Paulista: TEREZA DONISETI FARIA;
b) Ordem dos Advogados do Brasil: NEIDE APARECIDA CICCONE

MARTINS CERULLO;
c) Lions Clube: RICARDO VINÍCIOS ROEL MORAES;
d) Rotary Clube: CARLOS ALBERTO MOREIRA;
e) Prefeitura do Município de Leme: ALEKSANDER PERISSOTTO;

ROSA MILENA DE SOUZA;
f) Alunos Anhanguera: DANIELE NOVAES SANTOS (Serviço

Social); CARINA APARECIDA BLASCKE (Psicologia).

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se disposições em contrário sentido.

Leme, 23 de junho de 2015.

ADEMIR DONIZETI ZANÓBIA
Prefeito do Município de Leme

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
Secretaria de Segurança, Trânsito, Cidadania e Defesa

Civil

PORTARIA Nº 001/2015, de 29 de Maio de 2015
O Secretário Municipal de Segurança, Trânsito, Cidadania e Defesa

Civil, credenciado pela Portaria nº 299/2014, de 9 de Junho de 2014, usando
de suas atribuições contidas no § 4º, do artigo 280, da Lei 9.503, de 23 de
setembro de 1997, que a Autoridade de Trânsito CANCELA a designação
de  servidor para a função de agente de autoridade de trânsito,

RESOLVE

Artigo 1º – Cancela a designação para a função de Agente de Autoridade
de Trânsito, nomeado pela Portaria nº 001/2014, dos servidores abaixo:

Nome RG Matr.
Alex Roberto Volpi 27.886.234-2 9588-5
Márcio Eduardo Gomes 20.280.491-4 9600-8

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, revogando-se as
demais disposições contrárias.

 Leme, 29 de Maio de 2015

JOSÉ ROBERTO TONOLLI
Secretário de Segurança, Trânsito, Cidadania e Defesa Civil

PORTARIA Nº 002/2015, de 29 de Maio de 2015
O Secretário Municipal de Segurança, Trânsito, Cidadania e Defesa

Civil, credenciado pela Portaria nº 299/2014, de 9 de Junho de 2014, usando
de suas atribuições contidas no § 4º, do artigo 280, da Lei 9.503, de 23 de
setembro de 1997, que a Autoridade de Trânsito designa servidores para a
função de agente de autoridade de trânsito,

RESOLVE

Artigo 1º – Designar, como agentes da autoridade municipal de trânsito,
para atuarem na Secretaria de Segurança, Trânsito, Cidadania e Defesa Civil,
conforme prescreve o artigo 6º, da Lei Complementar nº 415, de 28 de
dezembro de 2004, os servidores relacionados:

Nome RG Matr.
André Ricardo Martins Conforti 29.548.088-9 10.537-6

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, revogando-se as
demais disposições contrárias.

Leme, 29 de Maio de 2015

JOSÉ ROBERTO TONOLLI
Secretário de Segurança, Trânsito, Cidadania e Defesa Civil
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LEI ORDINÁRIA Nº 3.412,
DE 03 DE JUNHO DE 2015.

Autoriza a Administração Pública Direta, Autárquica e
Fundacional do Município de Leme a restituir ao

LEMEPREV as despesas oriundas de condenações
judiciais, que versem acerca de condenação ao

pagamento dos benefícios estabelecidos no art. 1º, da
Lei Complementar nº 622/11 e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LEME/SP, no pleno uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara de
Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizada a Administração Pública, Direta, Autárquica e
Fundacional do Município de Leme a restituir ao LEMEPREV os valores
referentes a condenações judiciais, transitadas em julgado, em que tenha sido
condenado ao pagamento de importância pecuniária referente aos benefícios
estabelecidos no art. 1º, da Lei Complementar nº 622/11 e demais verbas
sucumbenciais.

Parágrafo único – Para os fins do disposto no caput, deverá o
LEMEPREV protocolar junto ao órgão competente da Administração,
requerimento fundamentado e devidamente instruído com documentos
comprobatórios.

Art. 2º - Uma vez recebido o requerimento pelo órgão competente, este
o autuará, dando início a procedimento administrativo com o fim de análise
e, ao seu final, deferirá ou não o ressarcimento mediante decisão
administrativa devidamente fundamentada.

Parágrafo 1º - Referido procedimento administrativo deverá ser
concluído em prazo não superior a 60 (sessenta) dias, iniciando-se no
primeiro dia útil subseqüente à data do protocolo.

Parágrafo 2º - Uma vez encerrado o procedimento administrativo, e
havendo deferimento do ressarcimento, os autos serão encaminhados ao
setor de contabilidade do órgão respectivo para fins de ressarcimento.

Art. 3º - Fica o Município de Leme autoriza a alterar a Cláusula 5ª, do
“Termo de COOPERAÇÃO TÉCNICA”, celebrado com o LEMEPREV,
cujo objeto é a realização de perícias médicas, para dela  passar a constar
que estão incluídas no valor do repasse estipulado, os pagamentos
concernentes às condenações em ações judiciais relativas ao pagamento de
benefícios de que trata o artigo 1º da Lei Complementar nº 622/11.

Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional
especial no montante de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), na dotação
orçamentária conforme Anexo I da presente.

Parágrafo único  0 O crédito previsto no caput será coberto com a
anulação parcial, conforme previsto no art. 43, § 1º, III, da Lei Ordinária

Federal nº 4.320/64, através da dotação constante do Anexo II da presente.

Art. 5º - Referidas alterações orçamentárias constantes do art. 4º e seu
parágrafo único serão consideradas nos anexos do Plano Plurianual, da Lei
de Diretrizes Orçamentárias e nas Leis Orçamentárias.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se disposições em contrário sentido.

Leme, 03 de junho de 2015.

ADEMIR DONIZETI ZANÓBIA
Prefeito do Município de Leme

ANEXO I
UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional ProgramáticaCódigo Reduzido Valor
0 1 110.0000 02.04.01-041220002.2.002000-3.3.91.93

8917                R$20.000,00
Total (Art. 43, § 1º, III – Lei Ordinária Federal nº 4.320/64

ANEXO II
UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional ProgramáticaCódigo Reduzido Valor
0 1 110.0000 02.06.01-288460002.0.003000-3.2.90.21

796                  R$20.000,00
Total (Art. 43, § 1º, III – Lei Ordinária Federal nº 4.320/64

LEI ORDINÁRIA Nº 3.415,
DE 19 DE JUNHO DE 2015
“Dá denominação a via pública

“Rua Maria do Carmo Pariz Pereira”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LEME/SP, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominada Rua “Maria do Carmo Pariz Pereira”, a atual
Rua 02 (dois), localizada no Loteamento denominado “Vila Serelepe”, no
município de Leme.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Leme, 19 de junho de 2015.

Ademir Donizeti Zanóbia
Prefeito do Município de Leme

LEI ORDINÁRIA Nº 3.416,
DE 19 DE JUNHO DE 2015

“Dá denominação a via pública de Rua Abilio Zanca”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LEME/SP, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º -Passa a denominar-se de Rua “AbilioZanca”, a rua 05, localizada
no Jardim Empyreo, no município de Leme.

Art. 2º - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de
verbas próprias consignadas no orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Leme, 19 de junho de 2015.

Ademir Donizeti Zanóbia
Prefeito do Município de Leme

LEI ORDINÁRIA Nº 3.418,
DE 26 DE JUNHO DE 2015

“Dá denominação a via pública Rua ‘Constantino Parolin’”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LEME/SP, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º -Passa a denominar-se de Rua “ConstantinoParolin”, a rua 06,
localizada no “Jardim Empyreo”, no município de Leme.

Art. 2º - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de
verbas próprias consignadas no orçamento vigente.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
EXTRATO DE CONVÊNIO

CONVÊNIO Nº 01/2015;
PRIMEIRO TERMO ADITIVO
CONVENENTE: Município de Leme
CONVENIADA: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Leme;
OBJETO:  Proceder a alteração necessária para acréscimo do valor de

R$ 70.000,00 (setenta mil reais), no repasse do Programa de Humanização
do Atendimento totalizando R$ 147.560,00 (cento e quarenta e sete mil,
quinhentos e sessenta reais) e acréscimo de valor de R$ 30.000,00 (trinta
mil reais) no repasse do Programa de Redução da Mortalidade Materno/
Infantil totalizando R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais) nos meses de
junho, julho e agosto/2015, com recursos do Fundo Municipal de Saúde.

PRAZO: 03 meses.
Valor Estimado: R$ 30.000,00 – Fundo Municipal de Saúde
DATA DE ASSINATURA: 19/06/2015.
Suporte legal: Lei Municipal nº 3069 de 10/12/2009 e Lei 8666 de 21/

06/1993 e suas alterações.
Leme, 19 de junho de 2015.

Ademir Donizeti Zanóbia
Prefeito Municipal

Município.
20.6 - Garantir o pleno funcionamento do Conselho do FUNDEB,

provendo a formação continuada de seus membros, com vistas ao
acompanhamento e fiscalização da execução e prestação de contas dos
recursos destinados à educação do Município.

20.7 - Disponibilizar recursos para execução das metas estabelecidas
neste Plano Municipal de Educação e priorizadas pela Administração
Municipal.

20.8 - Fortalecer os mecanismos e os instrumentos que promovam a
transparência e o controle social na utilização dos recursos públicos
aplicados em educação, mediante formação dos membros dos conselhos de
acompanhamento.

20.9 - Desenvolver e acompanhar regularmente indicadores de
investimento e tipo de despesa per capita por aluno em todas as etapas da
educação pública.

Leme,  26 de junho de 201510 - Imprensa Oficial do Município de Leme

LEI ORDINÁRIA Nº 3.417, DE 26 DE JUNHO DE 2015
“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar e dá outras providências”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LEME/SP, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º -Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial no valor de R$ 529.940,00 (quinhentos e vinte e nove mil e novecentos
e quarenta reais), nas seguintes dotações orçamentárias:

UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
5 1 100.0040 02.08.01-121220050.2.002000-4.4.90.52 8982 R$21.260,00
6 1 100.0040 02.11.01-103010016.2.017000-4.4.90.52 8983 R$12.920,00
8 1 100.0040 02.12.02-081220022.2.035001-4.4.90.52 8984 R$        660,00
0 1 100.0040 02.09.01-154520014.2.015000-4.4.90.52 8985 R$76.060,00
0 1 120.0000 02.09.01-154520014.2.015000-4.4.90.52 8986 R$ 419.040,00
Total Art. 43, § 1º, II – L. 4.320/64 R$ 529.940,00
§ 1º - O crédito aberto no artigo 1º, no valor de R$ 529.940,00 (quinhentos e vinte e nove mil e novecentos e quarenta reais), correrá por conta de excesso

de arrecadação, conforme previsto no artigo 43, § 1º, II, da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 2º - As alterações serão consideradas nos anexos do Plano Plurianual 2014/2017, Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária de 2015.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Leme, 26 de junho de 2015.

Ademir Donizeti Zanóbia
Prefeito do Município de Leme IMPRENSA  OFICIAL  DO  MUNICÍPIO
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AVENIDA 29 DE AGOSTO, N° 668 - LEME - SP

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Leme; CONTRATADA: Master

Control Ltda EPP; OBJETO: Execução adicional de coleta de efluente
líquido percolado do aterro sanitário com caminhão e transportar até a
estação de tratamento de esgotos; VALOR GLOBAL: R$ 35.925,00;
PRAZO: 03 meses; DATA  DA ASSINATURA: 04.06.15: LICITAÇÃO:
Convite nº 010/2015; SUPORTE LEGAL: Lei 8666/93; e suas alterações

Leme, 04 de junho  de 2015
Publique-se.

Neilson Bernegossi
Secretário de Meio Ambiente

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2015
A Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais homologa o

resultado do Pregão Eletrônico nº 017/2015 adjudicando a empresa conforme
segue:

LOTES 01, 02, 05, 06, 07, 08, 09 – Roger Eduardo dos Santos Me –
R$ 77.709,00

LOTE 04 – LSR Móveis para Escritório Eireli– R$ 3.500,00
LOTE 03 – Elio da Silva Pião Me – R$ 60.900,00
Fica a empresa adjudicatária, convocada para assinatura do Pedido de

Compra, nos termos do edital.
Leme, 09 de junho de 2015
Publique-se:

Ademir Donizeti Zanóbia
Prefeito Municipal

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 004/2.015

TERMO DE RATIFICAÇÃO
“Nos termos do artigo 26 da Lei Federal de Licitações, RATIFICO a

contratação da firma LIMA TURISMO LTDA, celebrado nos termos do
artigo 25, do mesmo diploma legal supra citado”

Publique-se.
Leme, 03 de JUNHO de 2.015

ADEMIR DONISETI ZANOBIA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Leme (Sec. Saúde); CONTRATADO:

LIMA TURISMO LTDA: OBJETO: Fornecimento de 26.000 vales
transporte, para transporte de pacientes; PRAZO DE ENTREGA:
parceladamente em até 12 meses: VALOR GLOBAL: R$ 59.800,00:
LICITAÇÃO: Procedimento Administrativo de Inexigibilidade de Licitação
nº 004/2.015: DATA DA ASSINATURA DO PEDIDO: 03.06.15

Publique-se.
Leme, 03 de junho de 2.015.

LISETE C. GANÉO KINOCK
Secretária Adjunta da Saúde

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Leme; CONTRATADA: Persianas

Nova América Ltda Me; OBJETO: Fornecimento e instalação, por parte
da contratada, de persianas em tecido de poliéster sem bando, com várias

opções de cores, incluindo trilhos e outros acessórios necessários para ajuste
no ambiente, com mão de obra de instalação e colocação inclusas para
atender as necessidades das unidades escolares da rede municipal de ensino;
VALOR GLOBAL: R$ 57.757,60; PRAZO: 06 meses; DATA  DA
ASSINATURA: 26.06.15: LICITAÇÃO: Convite nº 040/2015; SUPORTE
LEGAL: Lei 8666/93; e suas alterações

Leme, 26 de junho  de 2015
Publique-se.

Alcides da Roz Filho
Secretário de Educação

RESUMO DE EDITAL
A Prefeitura do Município de Leme, comunica que encontra-se instaurado

e disponível no setor de licitações, o processo abaixo:
Pregão Presencial: Nº 025/15: Objeto: REGISTRO DE PREÇOS

VISANDO FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPREAS
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE APARELHOS
ORTODONTICOS/ORTOPÉDICOS AOS PACIENTES EM
TRATAMENTO NO SETOR ODONTOLÓGICO, DE ACORDO COM A
NECESSIDADE DA PREFEITURA, PELO PERÍODO DE 12(DOZE)
MESES; Edital Na Íntegra: (www.leme.sp.gov.br - Entrar No Link licitações
- gratuito); DISPONIBILIDADE DO EDITAL: a partir de 27 de junho de
2015: Recebimento Dos Envelopes: Dia 14/07/15, até ás 09:00 horas.

Leme, 26 de junho de 2015.

ADEMIR DONIZETI ZANÓBIA
PREFEITO MUNICIPAL

RESUMO DE EDITAL
A Prefeitura do Município de Leme, comunica que encontra-se instaurado

e disponível no setor de licitações, o processo abaixo:
Pregão Presencial: Nº 026/15: Objeto: REGISTRO DE PREÇOS

VISANDO FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPREAS
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES
DENTÁRIAS, DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA PREFEITURA
PELO PERÍODO DE 12(DOZE) MESES; Edital Na Íntegra:
(www.leme.sp.gov.br - Entrar No Link licitações - gratuito);
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: a partir de 27 de junho de 2015:
Recebimento Dos Envelopes: Dia 15/07/15, até ás 09:00 horas.

Leme, 26 de junho de 2015.

ADEMIR DONIZETI ZANÓBIA
PREFEITO MUNICIPAL

RESUMO DE EDITAL
A Prefeitura do Município de Leme, comunica que encontra-se instaurado

e disponível no setor de licitações, o processo abaixo:
Pregão Presencial: Nº 027/15: Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA

REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS DE DIAGNÓSTICOS POR
IMAGEM - ULTRASSONOGRAFIA EM GERAL - PARA ATENDIMENTO
DOS PACIENTES DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO;
Edital Na Íntegra: (www.leme.sp.gov.br - Entrar No Link licitações -
gratuito); DISPONIBILIDADE DO EDITAL: a partir de 27 de junho de
2015: Recebimento Dos Envelopes: Dia 17/07/15, até ás 09:00 horas.

Leme, 26 de junho de 2015.

ADEMIR DONIZETI ZANÓBIA
PREFEITO MUNICIPAL


